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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fíxaçào de percentual inade^adá^,'^l^^nÇ/os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a*dt?s+síeTlcia de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especillcações

constantes neste Teimo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133. de 2021, c cada parte responderá pelas consequências dc sua incxccução total

ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. \\5.caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O físcal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para reprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

sei-vidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n‘’ 14.133/2021, art. 1 19).

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes

m WWW, saopedrodüscrentcs. ma.gov. br
MA, CEP: 65978-000



w ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRIdos^cre
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ● n»«««

10.11. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administrál^

em razào da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscSti

acompanhamento pelo contratante (Lei 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n‘" 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §L).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionahnente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor cspccialmcnte designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n" 14.133/2021;

ao ou 0

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíí^a

objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminislrativamcnte pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.! .3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contraio;

I i o
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^ Fls. ríl ^ 1 H ̂12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n'’ 12.846, de 1‘^ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos qiic dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamentc pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

^ Rú
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prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou comrat^

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo^3é'3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmentc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada dc provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1” de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

mpíto
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12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outr

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos ná^tsei-BS

de P de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) c no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração dc

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14. 133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
rf 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

-5 c-
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, po

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
rf 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

;tr; 0

Assinado de forma
digital porROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por LIGIANE
PAULA GIACOMELIZYCKI
HAIDUKI:01591910099
Dados; 2026,02.25 07:40:53 -03’00'

LIGIANE PAULA GlACOMEL

IZYCKI

HAIDUKI:01591910099

DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ/MF: 40.223.106/0001-79

SRA. LIGIANE PAULA GlACOMEL IZYCKI HATDUKI

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

/

CLEANE FONSECA BARl^OS (CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: <0Á? /

CPF: 6S3 -

NOME: §1ip

NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OÜO

www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

    ASílnadodeforma
ROMULO COSTA digiwIporfiOMUio
ARRUDAr028230 COSTA

65369 ARflUDA<l2B2306S36

Av. Canaâ, s/n. Centro ● São Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefefto Municipal
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Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por ANE CARIN^^

Código identificador: sgbe4a/9c-/75c9S^fiaa255935S3Ô^fí'’

roí

Publicado por: ANE CARINB DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.o 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições íegais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Saciai, portador(a) do CPF sob o ns
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, cm

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 ■ Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentsmente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuia Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94chec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso !l, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le;

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr, ANTONiA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a} tio CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000 l
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133 /
CNPJ: 40,223.106/0001-79 lE: 1700010937 INI: 1832
Emall Principal: darlu@darlu.com.br i

Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N° 031/2025. Aprl
proposta de preços.
Edítal:0312025
UASG:446908
Data programada:08/01/2026 00:00
Horário:13:59:00
Validade da proposta;60 DIAS
Prazo de entrega:10 DIAS
Prazo de garantia:CONFORME EDITAL
Vigência do contrato:12 MESES

P.M
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tentamos âos^/v/

Rúbüca ^'/

R$ UnitárioItem Descrição Valor TotalUnidade Qtd

0137 TOALHA DE MÃO 30X50CM

MODELO: MÂO-FELP-ALV-30X40
MARCA/FABRICANTE: DLH

2.170,00UN 4,34500,00

2,629,200138 TOALHA DE ROSTO 50X70CM.

MODELO: ROSTO-FELP-ALV-40X80
MARCA/FABRICANTE: DLH

UN 12,52210,00

4.799,20Valor total da proposta:

O valor total dessa proposta é de R$4,799,20 (quatro mil e setecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).

Dados Comerciais:
●  Banco: 748
●  Conta: 23414-9
●  Agência: 0217
●  Titular: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

●  Banco:001 (Brasil)
●  Conta:37021-5
●  Agencia; 4251-x

CANAL DE COMUNICAÇÃO OFICIAL
Email Principal: dariu@darlu.com.br
Email Secundário: licitacaodarlu@gmail.com

"A fim de registrar todas as nossas ações, nosso atendimento está sendo realizado exclusivamente por e-mail."

Observações:
Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei que:
a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente licitação e se vencedor deste certame, nos
submeteremos ao cumprimento de seus termos,
b) Declaramos ainda que nossa empresa não foi declarada inidônea nem encontra-se suspensa ou impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública,
c) Para fins do disposto no Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Acórdão 2745/10 - TCE/PR, declaramos que não
possuímos sócio, cotista ou dirigente, bem como não possuímos em nosso quadro funcional nem iremos contratar empregados com
incompatibilidades com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia, de assessoramento, que seja membro
da comissão de licitação, Pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.
C.1) Essa declaração possui validade enquanto perdurar o prazo de vigência/execuçâo do Instrumento Contratual em tela.
C.2) Estou ciente de que qualquer alteração nas condições aqui declaradas obrigam a imediata comunicação à Administração, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis,
d) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará a Ata de Registro de Preços, o Sr(a). ligiane paula giacomel izycki
haiduki , portador(a) da carteira de identidade RG n® 7093560212 e CPF/MF n® 015.919.100-99,
e) A validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de recebimento das propostas, conforme estipulado no
presente edital.

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato (instrumento equivalente):
Nome: LIGIANE PAULA GIACOMEL IZYCKI HAIDUKI
Endereço: RUA FLORESTA,440 - CENTRO - CEP: 99740-000 Cidade; BARÃO DE COTEGIPE UF: RS
CPF: 015.919-100-99 Cargo/Funçâo: ADMINISTRADORA
Carteira de identidade n®: 7093560212 expedido por; SSP/RS
Naturalidade; BARAO DE COTEGIPE Nacionalidade: BRASILEIRA

BARÃO DE COTEGIPE , 3 de Fevereiro de 2026
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DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA
Rua: Floresta, 440 , Centro, - Barão de Cotegipe/RS CEP - 99740-000
Telefone / Whatsapp: (54) 9 9929-7133
CNPJ: 40.223.106/0001-79 lE: 1700010937 !M: 1832
Emaíl Principal: darlu@darlu.com.br

Representante Legal

«VMMMK

Ligiane Paula G.l Haiduki

CPF:015.919.100-99RG:7093560212
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oDADOS DE ASSINATURA

o documento acima foi assinado dlgttalmence e está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasü n° 182, de 18 de fevereiro de 20t
Para verificar a assinatura, visite o site haps;//verlficador.Itl.gov.br e selecione este arquivo.

0(s) certificado(s) utiti2edo(s) para assinatura em 03/02/2026 16 00 59 é(sâo):

<y R

Nome: DARLU INDUSTRIA TÊXTIL LTDA

CNPJ: 40.223.106/0001-79
Data: 03/02/2026 16:00:58



□ UIMKIU UftUMU ,DOS MUNICÍPIOS
i» eSTAt» 00 WAMNHilO

SãO LUÍS, TERÇA * 03 DE MARçO DE 2026 » VOL. 20,  m 3803/2026
ISSN 2763-860X

EXTRATO DE CONTRATO N« 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS. CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco
mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14,133/2021, da
Lei n2 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026, São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROML^O CQSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DO^^TO^,^OSO^Í\
Código identificador: 10bde0750abda24p^lb2144a2b9bb2 O'
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EXTRATO DE CONTRATO m 229/2ft2V

EXTRATO DE CONTRATO N^ 229/2026. PREGÃO ELE'
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3.171,60 (três mil. cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n^
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

0

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO N9 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14,133/2021, da Lei n«i 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: lab3098f3b356da07ad72d8aa7eSfe4a

EXTRATO DE CONTRATO Ne 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86, Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO NS 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40,223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO N9 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor RS 55.001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO NS 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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^  ESTADO DO MARANHAO
í  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
/ ■,

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 230/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA .1 V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62- neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n*' 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no
CNPJ/MF; 11.454.699/0001-86. sediada na Av. Canaã. n° 126. A, Centro, São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva,

brasileiro, empresário, poitador da Carteira de Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA e CPF

475.178.833-72. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n” 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

I. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. 1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

Limpador de vidros n° 1 spray .^00 ml016 360 UN RS 6,50 R$ 2.340,00VEJA
Saco plástico para lixo 200 litros. Pc de
5 unid031 5000 PC EMBALIXO RS 5,99 RS 29.950,00
Saco plástico para lixo 30 litros. Pc de
10 unid032 2500 PC RS 3,39 RS 8.475.00EMBALIXO
PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litros

067 2 UN MOR RS 36,10 RS 72.20

DESCARTÃVEIS/OUTROS

PREITITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRÜ DOS CRENTES
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30Coador de café em tecido médio com
cabo de madeira

UN ALPIF103 R$5.20 RS 156.00

Pratos plástico descartáveis fundo 21 cm.
Pc com 10 unid RS 1.700,00RS 3.40500 PC BELLO129

RS 42.693,20V. TOTAL

VALOR TOTAL: 42.693.20

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 42.693,20 (quarenta e dois niil, seiscentos e

noventa e três reais e vinte centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CON1'RATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
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retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ri

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paitir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições llnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o detlnitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oílcial.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repacluações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao
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princípio da anuaiidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anuaiidade resultante em datas diferenciadas,

tais corno os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):
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8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Adftímis

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual.^

a^&Me

lorque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou tlxação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n“ 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção
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(ficada.do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

ida

atendidas pela CONTRAl'ADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).
10. 1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021 .
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § 1 °).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11. 1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1. 1 .2. Verificar m inuciosamente. no prazo fixado, a con form idade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

coinissão/servidor especialmente designado;
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1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

lO prazo

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte. 0

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao12.1.2.
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
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á-^licada ao12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.1

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do arl. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do ail.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
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ilícitas.12.Í5. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenta»

impertinentes, desnecessárias, prolelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto dc

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipillcados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;
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12.21.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xli do capiit do art. 155 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiinplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

Ti
m

so ‘dê impeílímento

^„í'
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais^

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento)
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS,

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

s acresciiTips ou
a?T viJlor inicial

o limite

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.
Assinado deforma
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ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 1 1.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN^EI^ DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL/DA CONTRATADA/

/illUoiM L
EUINAN DE SOI

CPF: 522.193.483-34

PORTARIAM'’01 1/2026

FISCAL DE CONTRATOS

NASCIMENTO
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522,193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAO282306S369

ARRUDA;028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Sflo Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CAHi^^JOS SAA^S
Código identifícador: e8be4af9c4?í^263lRl^^

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal ^5. 15

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473aí)26â629ü628'‘}534a
PORTARIA N.S 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso tl, da Constituição federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.S 011/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. la - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portaOor(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, corno Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 cie lanciro 2026,

independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publiqus-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c82955f31f3facbdelcbB653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso tl. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N8, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÃNCiA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiio de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famâm.org.br 1S2/156



Mm 'iUítm

COMERCIAL JOAO VICTOR

SÃO PEDRO DOS CRENTES MARANHÃO

J. V. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ CJV: 11.454.639/0001-86 INSC.EST.1212398432

Av. Canaã n° 126 A - Centro - São Pedro dos Crentes - Cep: 65978-0

Fone: (99) 3604-1129 - Email: isabellavieira032010@hotmail.com

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025

Nome da empresa: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86
Endereço: Avenida Canaã, 126 - centro, São Pedro dos Crentes - MA
E-mail: isabellavieira032010@hotmail.com
Nome: Josafan Vieira da Silva

Dados bancários: Agência: 5734-7 Conta Corrente: 5709-6
- J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 1 Tipo; ME ■ LC123: Não - Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

Valor TotalQtde Valor UnitárioMarca/FabrlcanteCódigo Produto Modelo

R$9.750,001.500UN RS 6,50VEJA0016 LIMPADOR DE VIDROS N" 1 SPRAY 600 ML un

R$ 5,99 R$104 825.0017.500 PCEMBALIXO0031 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200 LITROS, PCT
DE SUNID

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS, PCT
DE10UNIO

pc

RS 3,39 R$ 50.650,0015.000 PCEMBALIXO0032 pc

R$38,30 R$114,903 UNFortiar0058 ESCORREDOR DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL

ARROZ, MACARRÃO E AFINS 11 LITROS

un

RS 799,75R$ 31,9926 UNFORMA DE alumínio RETANGULAR MÉDIA,
40X20X6CM

TRAMONTINA0062 un

R$ 682,50R$27,3025 UNTRAMONTINA0063 FORMA DE ALUMÍNIO RETANGULAR
PEQUENA. 23X14X5CM

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO
AMPOLA DE VIDRO 1 LITROS

un

R$ 2.599,20R$ 36,1072 UNMOR0067 un

R$9,70 R$ 7 760,00800 UNSanremo0089 PRATOS FUNDOS REDONDO PLÁSTICO PARA

REFEIÇÕES 21,5X3,5CM

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA

DESCARTÁVEIS GRANDE, TAM 46X62CM N»

um

R$790,00R$7,90TAMAROZZI 100 UN0100 un

12

R$520,00COADOR DE CAFÉ EM TECIDO MÉDIO COM
CABO DE MADEIRA

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS FUNDO

21 CM. PC COM10UNID

R$5,20ALPIF 100 UN0103 un

R$ 3,40 R$12.750,003.750 PCBello0129 pc

TOTAL DO VENCEDOR R$ 191.441,35

PROPOSTA: 60 DIAS
São Pedro dos Crentes, 04 de fevereiro de 2025.

Josafan Vieira da Silva

Representante Legal
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HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N«» 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÊRCiO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28,766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco

mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da

Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARII^^S S/píTfy^ CARB^

Código identifícador: 10bde0750a I^46fc7lh2144a2b0^^

FisrSH-H“5:^u-
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EXTRATO DE CONTRATO N2
<o

EXTRATO DE CONTRATO N^ 229/2026. PREGA'
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3.171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14,133/2021, da Lei ns
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

O Nfi

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO N2 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Iab3098f3b356da07ad72d8aa7e5fe4a

EXTRATO DE CONTRATO N» 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462f6e7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO NS 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ; 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ns 123/2006, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO N® 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01,577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 55.001,80
(cinquenta e cinco mii e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de iimpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
ViGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964b8d7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO Nô 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40,223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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ESTADO DO MARANHAO
HREFEÍTIJRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO t>EDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

P.U ^

S fis.^'143

1^CONTRATO DE FORNECIMENTO N

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

CRENTES - MA E A EMPRESA J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME.

231/2026, Er
O

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no

CNPJ/MF: 11.454.699/0001-86. sediada na Av. Canaã, n° 126, A, Centro. São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 076404362022-2 SSP/MA e CPF n”

475.178.833-72. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n® 14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

LI. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM QLIANTDESCRIÇÃO UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

016 l.impador de vidros n° I spray 500 ml 480 UN VEJA RS 6,50 RS 3.120.00

Saco plástico para üxo 200 litros, pet
de 5unid

031 5000 UN EMBALIXO
RS 5.99 RS 29.950.00

Saco plástico para li.xo 30 litros, pet 10
unid

032 2500 FD EMBALIXO
R$ 3.39 RS 8.475.00

PLASTICOSAIDROS/ALUMINIOS

Forma de alumínio retangular média,
40x20.x6cm

062 20 UN TRAMONTINA
R$31.99 RS 639.80

Forma de alumínio retangular pequena,
23xl4x5cm

063 20 UN TRAMONTINA
RS 27.30 RS 546.00

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litro

067 50 UN MOR
RS 36.10 RS 1.805.00

PRFFRITURA MUNICIPAL DF SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



5  ESTADO DO MARANÍJAO
% PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
1'

Pratos fundos redondo plástico para
refeições 2l,5x3,5cm

SANREMO089 800 UM
R$ 7.760,00

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Coador de café em tecido médio com
cabo de madeira

30
UN ALPIF103

RS 5,20 R$ 156.00

Pratos plástico descartáveis fundo
21 cm. Pc com 10 unid

750 PC BELLO129
RS 3,40 RS 2.550,00

V. TOTAL RS 55.001,80

VALOR TOTAL: 55.001.80

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do an. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 55.001,80 (cinquenta e cinco mil e um reais e

oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÃUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÃRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRAIADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São i^edro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrenies.ma.gov.br
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seguintes informações:

5.2. i. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

(ISS.dLiramei

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PRLFEITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. .s/n. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA. CE.P: 65978-000

ww^w.saopedrodoscrentes.nia.gov.br
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços''kyciais podepéfo ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contraio, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

33

\A
3-
5^ Rúbrlca^

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justí1fií^dã^“’"^

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

f:

<y

serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

CLiidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas dc preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitanle.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n” 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado llelmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
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servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos proaTr
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçao das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. an. 1 17, §2").
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção
do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fi scalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).
10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fi scalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § r).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

íT^nferência

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1. 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar ininuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçal

definitivo:

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

imento

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I. I

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.\^ ^

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas segíwj;^?mfif^õ^^

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

CREN'
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14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do capiit do art. 156, da Lei 14.133/21. c^iQuIada p>^rma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.l33/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111. IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12. 10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

SÃO PEDRO O
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OU o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçào,>ftj;esentardpí^sa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § TNa hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

rrv I

PRHKHITURA MUNICIPAL DL SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEI’: 65978-000
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DOS CRENTES

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. ^ \
/^ ^ó-\

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria aulom^'de (pjeMplicqít
S  c*>
u: Fis.a. I 5H mpenalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

PREFF.ITURA MUNIC11>AL DF SÀO PIU)RO DOS CRi;N'ri:S

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. ClíP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplementd

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma digital
porROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ECONSTRUÇÃO-MEJV DA SILVA MATÉRIA'

CNPJ: 1 1.454.699/0001-86
SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ wavw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Q
ÂNÈS PEREIRA SOZINHO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N“ 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: eâl-Ç.tO. ó'

CPF:Qfi 9uíu^
èkJcLa . CahctcMJ

mNOME:

NOME: jX

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

w\v\v.saopedrodoscrenies.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n^ 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aísinídodefom.»
ARRUDA:028230
6S369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digiul por ROMULO
COSTA
ARflUDAK>283306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro ● São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTOA - HPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBjETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasofina comum) à frota de veículos e nraquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei ns 14.133/2021, da Lai nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VÍGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12^026, Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. RCl

Prefeito Municipal. /«5^ .
A pM

Publicado por: ANE (Í/^NE DOS SANTOS CAO^SO

Código ídeníí^cador: dI8/Di|7Jf3i^|9c6^^e^(^3c^

RUDA -

O
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EXTRATO 0£ CONTRATO \tíB29/

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: fbefe938dfí)6621d08c92fl07e87eüc8
RÓNICO N^EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026. PREG,

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBjETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel cnmum/die.sel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14,133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO D6 VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO; Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesei s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na dala da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c0l3/46fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DÊ CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.060,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBjETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m D27/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400.00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: d9dd9d66ebdd5b55bad28d8f025e9413

PORTARIA N.2 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ce9ela81eb4ã4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33, Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais), OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado cie combustíveis (diesel comum/diesei

Art. is ● DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CEinFKASQ DlfflTAlí.ícHTE
E COM CAPI/Affi: OÈ TtWPOâ www.famem.org.br 100/108



om\Q anCíAL
DOS MUNICÍPIOS

SàO LÜÍS, QUARTA * 14 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20. N® 3770/2026
ISSN 2763-860X

Membro da equipe de apoio;
Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n® 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 68 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes as funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 78 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário, ^ftomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

P. M
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 d' eiro de 2026. O

7-'

'2 Fis.J [59, g-.

VO' <o
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.2 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

CARDOSO

Código identificador: IJ44/64bcS68ad90i7eaabdbbcJfcflõ6
Publicado por: ANE CARINE Di

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no día 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo ?8 dispõe que caberá a autoridade
máxim.a tio órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais a
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades [ Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n« 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14,133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% Rí 328,956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

www.famem.org.br 101/108
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COMERCIAL JOAO VICTOR

SÃO PEDRO DOS CRENTES MARANHÃO

J. V. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ CJV: 11.454.639/0001-86 INSC.EST.1212398432

Av. Canaã n° 126 A - Centro - São Pedro dos Crentes - Cep: 65978-0

Fone: (99) 3604-1129 - Email: isabellavieira032010@hotmail.com

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2025

Nome da empresa: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

Endereço: Avenida Canaã, 126 - centro, São Pedro dos Crentes - MA
E-mail: isabellavieira032010@hotmail.com
Nome: Josafan Vieira da Silva

Dados bancários: Agência: 5734-7 Conta Corrente: 5709-6
- J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: Sao Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

Qtde Valor Unitário Valor TolaICódigo Produto Marca/FabricanteModelo

R$6.50 R$9.750.000016 VEJA 1.500 UNLIMPADOR DE VIDROS N= 1 SPRAY 500 ML

SACO PLÁSTICO PARA ÜXO 200 LITROS, PCT
DE5UNID

un

R$5,99 R$104.825,000031 EMBAÜXO 17.500 PCPC

0032 15.000 PC R$ 3,39 R$ 50 850,00SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS, PCT
DE10UNID

EMBALIXOpC

RS 114.90SUN R$ 38,30Fortiar0058 ESCORREDOR DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL
ARROZ, MACARRÃO E AFINS 11 LITROS

un

R$ 31,99 R$ 799,7525 UNFORMA DE ALUMÍNIO RETANGULAR MÉDIA,
40X20X6CM

0062 TRAMONTINAun

R$27,30 R$682,50TFtAMONTINA 25 UN0063 FORMA DE alumínio RETANGULAR
PEQUENA, 23X14X5CM

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO

AMPOLA DE VIDRO 1 LITROS

PRATOS FUNDOS REDONDO PLÁSTICO PARA

REFEIÇÕES 21,SX3,5CM

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA

DESCARTÁVEIS GRANDE, TAM 46X62CM N“

un

R$ 36,10 R$2.599,20MOR 72 UN0067 un

R$7.760,00R$ 9,700089 Sanremo 800 UNum

R$7,90 RS 790,00TAMAROZZI 100 UN0100 un

12

COADOR DE CAFÉ EM TECIDO MÉDIO COM
CABO DE MADEIRA

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS FUNDO

21 CM. PC COM10UNID

R$ 5,20 RS 520,000103 ALPIF 100UNun

3.750 PC R$ 3,40 R$ 12.750,000129 BellopC

TOTAL DO VENCEDOR RS 191.441,35

PROPOSTA: 60 DIAS
São Pedro dos Crentes, 04 de fevereiro de 2025.

Josafan Vieira da Silva

Representante Legal



□ UIMMIU UHUrtU ,
DOS MUNICÍPIOS
00 ISTMO 00 MMAMhAO

SãO LUÍS, TERçA * 03 DE MARçO DE 2026 * VOL. 20,  m 3803/2026
ISSN 2763-860X

HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA
LTDA - DEMAIS, CNPJ; 28.766.496/0001-28. Valor R$ 5.407,90 (cinco
mil, quatrocentos e sete reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n° 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE
Código identificador: I0bde0750abdi
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EXTRATO DE CONTRATO N2

O"
eÇÉEXTRATO DE CONTRATO NO 229/2026. PREÔ^

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/20^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 3.171,60 (três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nO
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

,NTE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9d678705f80d46186ca9c0a7391628e9

EXTRATO DE CONTRATO N2 226/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 226/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 375,60 (trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14,133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: lab3098f3b356da07ad72d8aa7eSfe4a

EXTRATO DE CONTRATO NB 230/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 230/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N8
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO ■ ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 42.693,20
(quarenta e dois mil. seiscentos e noventa e três reais e vinte
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d36d995b72350b462fôe7824fb285439

EXTRATO DE CONTRATO NS 227/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 227/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8bc0ad635eab0c465e3clcee8e534f04

EXTRATO DE CONTRATO NB 231/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 231/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 55.001,80
(cinquenta e cinco mil e um reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 66eb38c02964bBd7694675ell7e66830

EXTRATO DE CONTRATO NB 228/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 228/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA -
ME, CNPJ: 40.223.106/0001-79. Valor R$ 626,00 (seiscentos e vinte e
seis reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 67c78bbd44a4617daf9e8f03c75936c7
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R M (p
o

735
; FIs.í-16'^ rn

-ê
Ur

V R

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 232/202^j^^QUE^AZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO^TEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 11.454.699/0001-86. sediada na Av. Canaã. n° 126. A, Centro, São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n“ 076404362022-2 SSP/MA e CPF n°

475.178.833-72. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

QUANT V. UNITIJNID MARCA V. TOTAL

Limpador de vidros n° 1 spray 500 ml 600016 UN VEJA RS 6,50 R$ 3.900,00

Saco plástico para lixo 200 litros. Pc de 5
unid

5000 R$ 5,99 R$ 29.950,00031 PC EMBALIXO

Saco plástico para lixo 30 litros. Pc de 10
unid

8750 RS 3,39 RS 29.662,50032 PC EMBALIXO

PLÃSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Escorredor de alumínio industrial arroz,
macarrão e afins 11 litros

R$38,30 RS 114.90058 3 UN FORTLAR

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1 litros

067 10 RS 36,10 RS 361,00UN MOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRlvNTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br
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DESCARTAVEIS/OUTROS

Coador de café em tecido médio com cabo
de madeira

ALPIF103 UN R$ 5,20 rTT^.oo30

Pratos plástico descartáveis fundo 21cm. Pc
com 10 unid R$ 3,40 R$ 4.250,00129 1250 PC BELLO

V. TOTAL RS 68.394,40

VALOR TOTAL: 68.394.40

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n*^ l 4.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 68.394,40 (sessenta e oito mil, trezentos e

noventa e quatro reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, o

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

RC|6rt'
lela deIT

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRF,N l ES

Q Av. Canaü. s/n. Conlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRAI

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQÜILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

PREFRITURA MUNICIPAL DL SAO PF.DRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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peito ao7.6. A repactuação poderá ser dividida ein tantas parcelas quanto forem necessáfí

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas.

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tlnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as
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partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/2 K Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição. Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5^*).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).
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10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obi

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contraio, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

lerviço
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratao^

comissão/servidor especialmente designado;

I I.I.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edita! e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.I33/2021;

*^és de

I I.I.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiUcação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: ●

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo Justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.1.2.

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

! 2.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
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responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 1

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V. VI

e Vll do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada dc provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. ̂

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

ilícitas.
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12.21.2. pagamento da iniilla:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no cás^Trlc inTpedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS- CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

PRHI-EITURA MUNICIPAL DL SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OüÜ

@1 www.saopedrodoscrenies.ma.gov. br
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15.2. A CON1'RATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acT5§cTmos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

I5.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

n'

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

DE CONSTRUÇÃO-MEJ V DA SILVA MATERIÃ

CNPJ: 11.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

pRi;ri-:rruRA municipal dl são pldro dos crlntls

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

® www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n*’ 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado d« forma

digital por
 ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 ARfiUOA.-O282306S
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crenics - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE CAR

Código identificador: e8beAaf9c4

Publicado por ANE CARINS DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d7la4cb0473a0268629b628-1334a
PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providénctas...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso U, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N*.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026 Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Codiao identificador: 582ddab363eble0dc6bS8l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Muiticípio de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sf. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, ern

cargo de comissão de Coordenador dc Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n»

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente ds data de sua publicação.

Registre-se. Pubtíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação,

Registre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE 005 SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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COMERCIAL JOAO VICTOR

SÃO PEDRO DOS CRENTES MARANHÃO

J. V. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ CJV: 11.454.639/0001 -86 INSC.EST.1212398432

o o ;
● FIs.2 1 ^ mU-.

.“V
' /b«òAv. Canaã n° 126 A - Centro - São Pedro dos Crentes - Cep: 65978-1 R4»rii

Fone: (99) 3604-1129 - Email: jsabellavieira032010@hotmail.com

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2025

Nome da empresa: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86
Endereço: Avenida Canaã, 126 - centro, São Pedro dos Crentes - MA
E-maíl: isabellavieira032010@hotmail.com
Nome: Josafan Vieira da Silva

Dados bancários: Agência: 5734-7 Conta Corrente: 5709-6
- J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo: ME - LC123: Nao - Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

ValorTotalValor UnitárioQtdeMarca/FabricanteCódigo Produto Modalo

RS 9.750,00RS 6,501 500 UNVEJA0016 LIMPADOR DE VIDROS N” 1 SPRAY 500 ML

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200 LITROS, PCT
DE5UNID

SACO PLASTICO PARA LIXO 30 LITROS, PCT
DE10UNID

un

R$5,99 R$ 104.825,0017.500 PCEMBALIXO0031 pC

R$50 850,0015.000 PC RS 3,39EMBALIXO0032 pC

R$114,90SUN RS 38,30Forllar0058 ESCORREDOR DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL
ARROZ, MACARRÃOEAFINS11 LITROS

un

R$799,75R$ 31,9925 UNTRAMONTINA0062 FORMA DE alumínio RETANGULAR MÉDIA,
40X20X6CM

un

R$ 682,50R$27,30TRAMONTINA 25 UN0063 FORMA DE alumínio RETANGULAR
PEQUENA. 23X14X5CM

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO

AMPOLA DE VIDRO 1 LITROS

PRATOS FUNDOS REDONDO PLÁSTICO PARA

REFEIÇÕES 21,5X3,5CM

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA

DESCARTÁVEIS GRANDE, TAM. 46X62CM N°

un

R$ 36,10 R$ 2 599,20MOR 72 UN0067 un

RS 7 760,00R$ 9,70800 UNSanremo0089 um

RS 790,00R$7.90100 UNTAMAR022I0100 un

12

R$ 520,00RS 5,20100 UNCOADOR DE CAFÉ EM TECIDO MÉDIO COM
CABO DE MADEIRA

ALPIF0103 un

R$12.750,003 750 PC R$ 3,40Bello0129 PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉ1S FUNDO

21CM. PC COM10UNID
pc

TOTAL DO VENCEDOR R$ 191.441,35

PROPOSTA: 60 DIAS
São Pedro dos Crentes, 04 de fevereiro de 2025.

Josafan Vieira da Silva

Representante Legal
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de iimpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nô 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40
(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE ViGÉNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

ISOPublicado por: ANE CARINE
Código identificador: 093e87b06b5^ tf
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EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO NO 236/2026. PRE^O
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2aHwCONTaA??^NTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n»
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95
(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nQ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N2 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n“
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze
reais e sete centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÉNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO NS 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S, PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
ViGÉNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO NS 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ; 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei ns
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO NS 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns

CCRTir.LADG DIGITAI Tc: i'iT£n f



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CR

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 233/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME,

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 0! .577.844/0001 -62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. inscrita no

CNPJ/MF: 11.454.699/0001-86. sediada na Av. Canaã. n° 126. A, Centro. São Pedro dos Crentes - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 076404362022-2 SSP/MA e CPF n“

475.178.833-72. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância

às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

1.1. O objeto do presente 1'ermo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/S.ABÃO/ASS.

LIMPEZA

QUANT UNID MARCA V. UNIX V. TOTAL

016 Limpador de vidros n‘’ 1 spray 500 ml 60 UN VEJA R$ 6.50 RS 390.00

Saco plástico para lixo 200 litros, pet
de 5unid

031 2500 RS 5.99 R$ 14.975.00PC EMBALIXO

Saco plástico para lixo 30 litros, pet de
lOunid

032 1250 R$ 3,39 RS 4.237.50FD EMBALIXO

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Forma de alumínio retangular média,
40x20x6cm

062 5 UN TRAMONTINA RS 31.99 R$ 159.95

Forma de alumínio retangular pequena,
23xl4x5cm

063 5 UN R$ 27.30 R$ 136.50TRAMONTINA
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Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro I litros

R$ 36,10 R$ 36110 UN MOR067

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Bandejas retangular laminada
descartáveis grande, tam. 46x62cm n"^ RS 790,00TAMAROZZI RS 7.90100 UN100
12
Coador de café em tecido médio com
cabo de madeira

RS 52.00RS 5,2010 UN ALPIF103

Pratos plástico descartáveis fundo
2!cm. Pc com 10 unid

RS 3,40 R$4.250.001250 BELLO129 UN

RS 25.351,95V. TOTAL

VALOR TOTAL: 25.351.95

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na dala da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 25.351,95 (vinte e cinco mil, trezentos e

cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Hscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11- EMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do nCimero do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:
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5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota ílscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

ED.
DOVCRE

Tt.teU.à'

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n*^ 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cori

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTH pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições Tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deílnitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oUcial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a parlir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e nào

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
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itos não istostrabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.I I. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempeslivamente. dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcciusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
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serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelocontratado.

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou Hxação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro. Nomeada

pela Portaria n” 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíeimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n® 14.133/2021. art. ! 15, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
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edidas10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçl

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. ! 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n^ 4.133/2021. art. 121, § 1 °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
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«flcadasI  1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulari

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

no

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1 .2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1 .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PRi:i-l-;iTURA MUNICIPAL DL. SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas &

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. compoitar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

12.1.2.

PRF.FHITURA MUNICIPAL D\í SAü PFDRO DOS CRKNTi:S
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uDerü>r^30%edital ou do contrato, nào poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) ne

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4” A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei I4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111, IV, V. VI

e Vll do caput do referido artigo que justitlquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÂÜ PEDRO DOS CRENTES
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12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou ein contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

iuntada de w^vas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ Nvww.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

P. M
o\

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso d^lrnpédimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

í Fis.aiq^|i
'4

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ail. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionaf ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

PRFFBITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

J V DA SILVA MATERIATS DE CONSTRUÇÃO - ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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(IcUh'to
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

JLí^/rdhf

^AjJrLa, úxhcíaN€>

CPF: OS^,NOME:

NOME: jS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

....... .. ... Aijlnadodoíorm*
ROMULO COSTA digital por BOMULO
ARRUDA:028230 costa

6S369 AftRUDA:02B2306S36

Av. Canaâ, s/n. Centro - S3o Pedro dos Crentes - MA.



OIAPSO OFíCíâl
DOS MUNICÍPIOS

SâO LWS, QÜiWTA ♦ 08 DE ÍANEmÓ DE 2026 * VOL. 20. Né 3766/2026
ISSN 2763-860X

i'' ̂  ●- 4.N'M. :

O.ORomulo Costa Arruda
Prefeito Municipal uP. Mír >Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb047330268629b62B4334a

PORTARIA N.e 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Arc. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso 1!. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE-

Art. Ifi - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial 11, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. IS - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, COmo
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 22 - Esta Porcaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 2fi - - Esta Portaria entra em vigor eni 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf9‘icbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f32f3fdcbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arc. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 12 ● DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029,634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VlGiLÂNCiA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2B

independenlemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. intime-se. Cumpra-

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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P. MCOMERCIAL JOAO VICTOR

SÃO PEDRO DOS CRENTES MARANHÃO

J. V. DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES-ME
CNPJ CJV: 11.454.639/0001 -86 INSC.EST.1212398432

Av. Canaã n° 126 A - Centro - São Pedro dos Crentes - Cep; 65978-DOi

Fone: (99) 3604-1129 - Email: isabellavieira032010@hotmail.com

5
U;  FIs. G-

m
.

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025

Nome da empresa: J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO -ME
CNPJ: 11.454.699/0001-86

Endereço: Avenida Canaã, 126 - centro, São Pedro dos Crentes - MA
E-maíl: isabellavieira032010@hotmail.com
Nome: Josafan Vieira da Silva

Dados bancários: Agência: 5734-7 Conta Corrente: 5709-6
- J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

J V DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO | Tipo; ME - LC123: Não - Documento 11.454.699/0001-86 - Endereço: São Pedro
dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1129

Valor TotalValorUnitàrioQtdeMarca/FabrícanteCódigo Produto Modelo

R$ 9.750,00R$6,501.500UNVEJA0016 LIMPADOR DE VIDROS N» 1 SPRAY 500 ML

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200 LITROS, PCT
DE5UNID

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS, PCT
DE10UNID

un

R$104.825,0017.500 PC R$ 5,99EMBALIXO0031 pC

R$3,39 R$50 650,0015,000 PCEMBALIXO0032 pc

R$ 38,30 RS 114,903 UNFortlar0058 ESCORREDOR DE ALUMÍNIO INDUSTRIAL
ARROZ, MACARRÃO E AFINS 11 LITROS

un

RS 799,7525 UN RS 31,99TRAMONTINA0062 FORMA DE alumínio RETANGULAR MÉDIA,
40X20X6CM

un

RS 682,50R$ 27,3025 UNTRAMONTINA0063 FORMA DE alumínio RETANGULAR
PEQUENA 23X14X5CM

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO
AMPOLA DE VIDRO 1 LITROS

PRATOS FUNDOS REDONDO PLÁSTICO PARA

REFEIÇÕES 21,5X3,5CM

BANDEJAS RETANGULAR LAMINADA

DESCARTÁVEIS GRANDE, TAM 46X62CM N°

un

R$ 2.599,20R$ 36,1072 UNMOR0067 un

R$7.760,00R$ 9,70800 UNSanremo0089 um

R$ 790,00R$7.90100 UNTAMAROZZI0100 un

12

R$ 520,00RS 5,20100 UNCOADOR DE CAFÉ EM TECIDO MÉDIO COM
CABO DE MADEIRA

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS FUNDO
21 CM. PC COM10UNID

ALPIF0103

R$12.750,00R$3,403.750 PCBello0129 X

R$ 191.441,35TOTAL DO VENCEDOR

PROPOSTA: 60 DIAS
São Pedro dos Crentes, 04 de fevereiro de 2025.

Josafan Vieira da Silva

Representante Legal
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01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M, C, S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 {cento e quatro mil,

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n° 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40

(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

c>SAA/rO ARPublicado por: ANE CARINE

Código identificador: 093e87b06b5i^^bbl ?\
4a2a^

O
va
m

EXTRATO DE CONTRATO NS À'^026
<y R

EXTRATO DE CONTRATO N® 236/2026. PREGAS^ETRONI^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025^!TJNTR?rfANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos

e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO N® 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SiLVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95
(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N® 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze

reais e sete centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO N® 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38,545,02 (trinta e oito mii, quinhentos e

quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

g i;t!i DO o.GiTAU.Trirc ‘TliiTcJli



\ü ESTADO DO MARANHAO
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

9 V

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N‘‘ 234/202^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S. PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n^’ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99.

sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro. Campestre do Maranhão - MA. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade 036699762009-9 SSP/MA. e CPF n° 059.012.923-

67. tendo em vista o que consta no Processo administrativo 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Ternio de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza c utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

AZEM ^

ITEM DESCRIÇÃO OÜANT V. UNITUNIP MARCA V. rOTAL

DESIM KTANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Aroniatizador cie ambienie aerozol 360
005 R$ 10.99 R$219.8020 IIN ÜALDK

ml

Escova oval de madeira para lavar
multiuso em madeira c nvlon

RS 2.30 R$ 23.00
008 10 UN CONDOR

R$ 150.00RS 7.50009 20Esco\’a sanitária plá.stica com suporte UN CANADA

RS 252.00RS 1.80010 Esponja dc aço fino. 8 um com 60g 140 PC BÜMBRII.

R$3.10 RS 310.00013 100 OURO BRANCOFlanela ouro limpeza geral 38x58 cm UN

Pano de chão microllbra para limpeza
50x70cm

R$7.80 RS 390.00019 50 UN CONDOR

Rodo plástico cabo meta! com borracha
dupla 60 cm

024 RS 14.18 RS 1.134.4080 UN CONDOR

RS 6.65 RS 798.00YPÊ025 Sabão em barra. 900g - 5 unid de I80g 120 UN

026 Sabão em pó tipo tixan. 40üg 480 UN TIXAN RS 3.81 RS 1.828.80

Saco plástico para lixo 50 litros. Pc de 10
unid

033 1250 RS 3.99 RS 4.987.50PC DU LIXO

PRI-FEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ \v\vw.saopedrodoscrcntcs.ma.gov,br
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s.
O

“ “Fte. ^ ^ R 7j

Vassoura multiuso em nylon com cabo de
aço resistente para pisos interna e externa
35L X lOOA cm

O*036 100 CONDOR RS 9.00UN

PLÁSTICOS/VIDROS/ALIMIMOS

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

040 R$9.50 RS 285.0030 UN SANTINI

RS 39.52 RS 790.40041 Bandejas inox retangular 40x30cm 20 UN i:c()N()x
Cesto para lixo de plástico tdado 10
litros

049 25 lOPin.AST RS 8.60 RS 215.00UN

RS 5.50 RS 27.50050 Colher de alumínio fundido 45 cm 5 UN ITLI CAROLA

Faca para cozinha inox cabo
polipropileno n^ 08

060 10 UN TRAMONTINA RS 13.08 RS 130.80

Garrafa térmica com torneira cm plástico
pé e alça 12 litros

065 5 INVICTA RS 91.08 RS 455.40UN

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1.8 litros

070 2 UN RS 83.59 RS 167.18LUMINA

Jarra de plástico/polipropileno reforçado
com tampa 4 litros

071 RS 16.90UN IRITFC RS 50.70

RS 16.58 RS 82.90072 Jarra de vidro para geladeira 1.5 litros 5 UN NADIR

Lixeira com pedal cm aço inox. cesto
removível. 5 litros

074 10 RS 57.07 RS 570.70UN IIOMFFLEX

Panela caçarola aluminio com asa 50
litros

081 RS .341.17 RS 341.17UN SAOJORGE

RS 23.00086 I’apeiro aluminio reforçado n" 16 4 UN SAOJORGE RS 92.00

SÃO JORGE087 Papeiro aluminio reforçado n° 20 4 UN RS 27.98 RS 11 1.92

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

093 RS 16.51 RS 82.555 UN CLINCK

Xicaras com pires de porcelana para
café/chá 200ml

RS 458.00096 50 UN OXFORD RS 9.16

Xícaras com pires de vidro para café
90ml

097 50 UN NADIR RS 8.50 RS 425.00

Xícaras com pires dc vidro para cafc/chá
200ml

098 50 UTM NADIR RS 7.52 RS 376.00

I)E.SCARTÁVE1S/()U PROS

Coador de café com filtro permanente em
plástico e poliéster com capacidade de até
lOOp

RS 15.40 RS 462.00104 30 UN UNITERMI

Colheres plástico descartáveis .sobremesa
cristal. Pc de 50 unid

105 RS 2.85140 PC PRAFESTA RS 399.00

Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de 50 unid

106 PC RS 2.64 RS 369.60140 PRAFESTA

Colheres plástico descartáveis refeição.
Pc dc 50 unid

RS 3.38 RS 473.20107 140 PC PRAFESTA

Cordas elásticas com ganchos. 2 metros x
8 mm

112 UN EPlCA STAR RS 8.67 RS 86.70
10

Guardanapo papel folha dupla. Pc com
50 folhas 32x32cm

115 350 PC SNOB RS 2,50 RS 875.00

RS 3.76 RS 75.2020116 Isqueiro grande acende 3000 vezes UN nic
Prato plástico descartáveis isopor
refeição 23cm. Pc com 100 unid
Tapete dc algodão anlidcrrapante
60x40cm

125 RS 18.490.001000 PC CRISIALCOPOS RS 18.49

134 20 UN PANOSUL RS 36.32 RS 726.40

136 Tapete cmborrachado 80x50cm 20 UN ALQUIMIA RS 46.61 RS 932.20

\.TOTAL RS 38.545,02

VALOR TOTAL: 38.545,02

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. .s/n. Centro. São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

wwvv.saopcdrodoscrenies. ma.gov.br
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, pra

do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

■' p. M
0. 5

: Fis. <2. 2oO.Ç!U>.
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 38.545,02 (trinta c oi^v^il, e

ó-y.O'
quarenta e cinco reais e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fi scal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fi scal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no percentual

ieéóTrentes da
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total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobr^

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

●a

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6. 1 . Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7® da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice dellnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerã

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

e oficial.

o
P. M
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i Rs-2;?05.|6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômic^

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

inlegralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

vA
dr
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7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a AdministraçãoPúbli^. não se

P. M . ̂
acompanhace)

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATA

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação dfeuglSHíí

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normati\oí^ue

repactuação. ^

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

de
73
m

cuápê e

nrecrta a

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
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seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

O:s
; Fis.aaoM |

% M-4
8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inacK^i^do, lev^
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como aüeslíência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

0 os

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento, Nomeada

pela Portaria n” 011/2026.

10,2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitii

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado:

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

freções

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empre^^os, prep
subordinados.

os ou

i  1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 c

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078. de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em paite. o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.2.
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jiistiticado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza! pis. 530^ ̂ -

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV. V. VI e Vii do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

SÃO PEDRO
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X. Xi e XI

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III, IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

>>●
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12.15. § 2'
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei r\° l2.84o>^

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de \° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cuinulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

Oo PEDRO
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 ̂ Lei -I,4.J33/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

de

P.M5 o
Tã n-

\uA

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no incisb*4.jlQ artW38 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de uin dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. i 15 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se tlzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

PRLFI-rrURA MUNICIPAL ÜL SÂO PEDRO DOS CRENTES
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçp0s:^gg^a
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsid^^mente,

as normas e princípios gerais dos contratos. ^

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

na Lei

tffundo
CP\

e\
i F1S.22-H IU-.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.^^ e?

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

cfOíario

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065 por romulo costa
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma dig

369

ital

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

MARIA CONCEICAO

SANTOS PINTO DE
Assinado deforma digital por
MARIA CONCEtCAO SANTOS PINTO
DE SOUSA:0S901292367

SOUSA:05901292367 Dados;2026.02.24i4:4S:4i -oaw

M.C. S. PINTO-EPP

CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO,SAl^TOS PINTO DE SOUSA

A CONTRATADA/RESPONSÁVEL

/
/

'ELÍNAN DE SOl/sÁ

CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N° 011/2026

FISCAL DE CONTRATOS

ENTO

TESTEMVmA^:

CPF: <1^0.6^J f ̂

CPF:

hj ctt/lc?

NOME:

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
diglulpor ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ. s/n. Ceniro - Süo Pedro dos Cremes - MA.
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Roínulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.S 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.5 OU/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. la . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11. portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,Art. 22 .

independentemenle da sua publicação.

Art. 29 ● Esta Poriaria entra vigor em 02 de janeiro cie 2026.

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídentifícador: 582ddab863cb2eÕdc6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 Õ15/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DÊ JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art, 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N2. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEiLDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n^ 054.323.373-12 e do RG de

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - E.sta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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M.C S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Canipestre do Maranhão - MA

P. M

I

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura de São Pedro dos Crentes — MA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os
da Lei 14.133/2021 e as Cláusulas constantes deste Edital.

Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, pelo preço

total a seguir indicado, a prestação de serviço para fornecimento de materiais de limpeza c

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados.

b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para os serviços, nos termos do Edital, o valor de R$ 14

298.233,33 (duzentos e noventa e oito duzentis e trinta e tres e trinta e tres) estando já

incluídos neste valor todas as despesas e tributos incidentes direta ou indiretamente na

execução dos trabalhos.

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

5. O Prazo de execução dos serviços é de acordo com o cronograma físico-fínanceiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

Data de abertura: 08/01 /2026

Nome da empresa: M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

Endereço: RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA

CEP: 65968-000

Telefone; (99) 996420663

RUA ONILDO GOMES, n® 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP; 65968-000



M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n® 104

Centro. Campestre do Maranhão - MA

E-mail: FRANCISSUPERMERCAD01@GMAIL.COM

Nome: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

CPF: 059.012.923-67

Dados bancários: Banco Bradesco, Agência: 1761-2, Conta: 7605-8

M. C. S. PINTO I Tipo: EPP/SS - LC123; Sim - Oocumerrto 28.895.623«001-99- Ender«ço. R ONiLDO GOMES - CEP: 65^000
- UF: MA - Município: Campestre do Maranhão - Tetefone: (99) 99642-0663
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RS 18.957.50

5.760 UN RS 3,81iòianpo

0033 du 8x0 4250 PC RS 3.99bmpaxa

R$9.00 F3 7.785.00condof 8MUNVASSOURA MULTIUSO EM NYLON COM CABO rnuOuso

DE AÇO RESÍSraiTE PARA PfôOS INTERNA EcirTsbM* Ma V >nn» /-m

BACIA PLÁSTICO REFORÇlUX} 30 UTROS

BALDES PLÁSTICO REFORÇ7VX3 COM BICO 12 ptaUca
LITROS

BANKUAS »40X RETANGULAR 40X3OCM

CAiXA ORGAMSAOORA DE PLÁSTICO 5.3 L

COM ALÇA E TRAVA

CAIXA TÉra«CA EM POUPROP8.ENO

INJETADO COU ALÇA 12 UTROS

CAIXA TÉf»«CA EM POL^O^LENO
INJETADO CCai ALÇA 34 UTRCK

CESTO PARA UXO OE PLÁ«T(CO TELAOO 10
UTROS

COU4ER OE ALLAIÍNK) FUNDIDO 45 CM

COPO DE líTCWO AMERICANO 190 ML

CUSCp;SKA MM N* 10 PORÇÃO MOARDUAL idumnio
ALUUMO

ESCORf^OC» OE PLÁSTICO PARA
MACARRÃO(6RM40E)

FACA PARA COi»IKA 94QX CABO
POUPROPR.ENON*08

FORMA OE ALUMÍNIO RETAiWSULARGRAM^ MunwMO
50X35X7CM

GARRAFA TÇRMICA COM TORNERA EM
PLÁSTICO PÊE ALÇA l2Un«3S

GARRAFA TÉRMICA PARA CJ^ÉLUMMAINOX Umáea
AMPOLA DE VIDRO 1.8 LfTOOS

JARRA OE PLÁSTICO I P0U1^PN.O4O

REFORÇADO COM TAI>M>A 4 UTROS

JARRA OE VM3RO PARA <^JL0€iRA 1,5
LITROS

UXE»UL COM PEDAL EM AÇO INOX. CESTO
REMOVIVS.. 5 UTROS

UXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO lOO
LITROS

plasaea

pUsaca

tcrmaca

Mmiica

rruMuto

alumínio

wdici

plartca

süUFrann

M<m>ca

plasbca

inu

plaiAca

RS 14.67 RS 2.934.G020Gl#l0038 san&ru

RS 9.50 RS3JI67.50325

RS 15Ô0.8G

RS ̂ .50

RS 39.520041 ●cnwx

xm RS 26.35(XM2 platuM

51M RS 46.27 RS 231.350044 lermoíar

RS 387,40RS 77.480046

RS 8.60 RS 2.924.000049 loppbist 3UU4

RS 220.000050 40 LM RS5.5Cliucaroia

WS 1.51 RI 604.00

00S6 toim RS18J9 RS 166.90paneAix

0069 101R4 RS1Z51 RS 135.1Guz

RS 13.00 R$ i.e^.oo

0061 RS 36.29 R$807.25Lhop

0065 RS 3-187,80nviea 36 «4 RS 91.08

M70 KUN RS 83.69Kjmma

RS 1.006 JO0071 65 UN RS 18.90vdec

0072 RS 580.30naâr

RS 57.07 RS 3.424JO0074 homefez 60I.M

I»76 RSSBTSXO30 RS 160.10piasulã

00S1 PAI^LACAÇARCXAAUJ^HO COM ASAM alumMa
UTFIOS

RS 341.17

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA CEP: 65968-000



M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

RS 31783R)ontin« :a}uN0063 PANELA OE (CESSÃO EM ALUMMO 15
LfTROS

atumin»

RS 366.500063 20 UNPANELA OE Pf^SSAO EM ALlMiHNtO 34
UTROS

atuminio Innvntna

RS 74.800064 2UN RS 37.40PANELA t^lESSAO EM P(X.U>0
4.6 LITROS

PANELA EXPRESSÃO EM M.UMÍNIOPOLK>0 7 Mutrwuo
UTROS

PAPEIRO ALUMWIO REFORÇWK) N* 16

PAPEIRO ALUWWW REFORÇADO N* 20

POTE OE ve^ COM TAÜiE^A DE 3 UTROS

PRATOS Oe VBRO PARA RETCIÇÂO FUmO
2204

SUQUERAACRÍICO TRANSPARENTE CCM
BASE 6 LITROS

TA8UA PJU«A CONTES D£ PIÁSTCO COM

M.ÇACC3SX25CM

iáCAfiAS !X>it t^ES OE POIKENA PARA
CAFE/CHA2t»ML

XÍCARAS COM P«ES VIDRO PARA CAFÉ
flOML

xícaras com pmES de imxu} para
CAPÉOiÃ 20GML

COADQR OE CAFÉ COM
EM PLÁSTICO E POU^
CAPACCADE DE ATÉ 1006

COLHERES I^JÁSTICO DESCARTÁVEIS
SC^REMESA OtiSTAL PC SOUND

COU4ERES PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
SO8R04ESA PC DE 5ÚUM0

COLHEI^ aÃStICO DE^ARTAVEJS
REFEIÇÃO PCOE50UMD

COROAS ELÁSTICAS COM GANCHOS. 2
lifêTROSXeMM

6UAROM4APO PAPEL FOLHA DUPU. PC COM totucM^
a> FOLHAS SX32CM

^n«n»

Nurnnio

akmwiio

wdni

Mdrc

●crtt»

(Aislica

porccUna

¥idn>

v<âv

IFLTRO PERMANENTE l»o
TER CM4

deseaitavti

«Iadica

nmontina

RS 1.274.460065 17 UN RS 74.87nmontna

RS 588.00261^ RS 23.000086 saojorge

oZe? RS 1.147,1841 UN RS27.9S

RS 160.0010 UN RS 18.000066 nadkr

RS 4.60 RSSiXIO.Wduratex t.lOOUN0080

RS 742.14RS 62.460082 Itsxor

RS 16.51 RS 625.50eünek SOIRI0083

RS 1.282.40oxtsrd 140 LSI R$8.160086

RS 8.90 RS 1.180.00140 L»l0087 nadr

RS 1.052.80RS 7.52nadr 140 WlOOM

140 RS1S.40 RSZ1S6.Q00104 jwWrmi

560 PC f»Z»5 ^ 1.586.000105 pralnia

RS 2.64 RS 1.846.000106 praftsta 700 PC

RS 1.682.600107 praltsu !^PC RS 3.38

RS 8.67 RS 173.4020 UN0112 «pica star

I^PC RS 2.50 RS 3.500.000115 snob

RS 802.40bK F»3.762400116 gr»ida

MARiOTEXiSOPORTÉtaiMCA COM TAMPA. FO tcrmèa
aiOQ UNS2 OE 500ML

MARhirmX ISOPOR Tèf94ICA COM TAMPA. FD terraca
C«0UNIO 0E75Oi«.

PALITO OE MAOEfRA PARA PICOLÉ. PC CI100
UND

POTE OE PLÁSTICO OESCWITÁVEIS
REDOW30 COM TAMPA W FESTA PC Cm
UNIODE145ML

PRATO ÇLÁSTICO OESCARTAVBS ISOfH2R
REFEIÇÃO 23CM PC COM 100 UNK>

SACO PLÁSTICO GELADWHO CFOSTAü
TRAN^ARENIE 4CMX23CM E 6CMX23CM. PC
C71000UNE)

SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO OUEMTE
20CMX10CM. PC Ct100 UNO

TAPETE DÊ W.GOOÁO /WTI-OERRAPANTE
«0X40CM

TAPETE ÊMBORRACHAOO 8QX50CM

ISOUERO GRM4DE ACENDE 3000 VE^S

madeira

descana

deuana

plaslica

piaslica

«ntetra

RS 40.06 RS 3 204.8080 FO0118 copobras

RS 33.41 m 2,672JO0118 aeR>

RS 165.000121 50 PC RS 330Opna

RS760Z00124 80 PC RS 1167vei prabHta

0125 RS 18.48 R$110.840.00CRStatoop» 6ÍX»PCvei

0132 10 PC R$11.52 RS 115.»regéia

0133 5.000 PC RS 4.05 RS 20 250.00regna

RS 36.32 RS 4,721 J6panoH#

160 UN RS 46.61 RS 7.457.600136 oNado alqunM

TOTAL DO VENCEDOR RS 298,233.83

RUA ONILDO GOMES, n® 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP; 65968-000



M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

6. O contrato será assinado pela Sr“. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA,

proprietária da empresa M. C. S. PINTO.

7. Declara que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

Campestre do Maranhão - MA, 04/02/2026.

MCS
PINTO:2889562300

Assinado de forma digital por
MCS PINTO:28895623000199
Dados; 2026.02.03 16:14:15
-0300'

M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão — MA

0199
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01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mll,

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: j V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68,394,40
(sessenta e oito mil. trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINEQ0S

Código identificador: 093e87b06b5/^à3l781dbES2i^a78f
ÍP\
o\PrM5

EXTRATO DE CONTRATO N» 236/2026. PIJ^O

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17ôí^5.^WNTR^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crente «^MArTNPJ
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S, PINTO - EPP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos

e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

mEXTRATO DE CONTRATO

N°
ITE:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO N2 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95

(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N« 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: M, C. S. PINTO - EPP, CNPJ:

28.895,623/0001-99. Valor R$ 63,014,07 (sessenta  e três mil, quatorze
reais e sete centavos). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO N2 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO N& 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,

CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO N2 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

wmm



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RO

P. M

3 Fis. ç
3^PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO A'#vâ-
O' RCi

FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N° 235/2026;

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S. PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 28.895,623/0001-99.

sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104, Centro. Campcstre do Maranhão - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria Conceição Santos Pinto dc Sousa, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de identidade n° 036699762009-9 SSP/MA. e CPF n° 059.012.923-

67. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa c cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MEM PESCRICÃO
DESINFETAM ES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

V.UNTT V. TOTALQL ANT UNID M/VRCA

Escova oval de madeira para lavar multiiiso
em madeira e nylon

008 25 R$ 2.30 RS 57.50UN CÜNDOR

009 Escova sanitária plástica com suporte 150 UN CANADA RS 7.50 R$ 1.125.00

010 Esponja de aço fino. 8 linid com 60g 280 PC BOMRRIL RS 1.80 RS 504.00

013 Elanela ouro limpeza geral 38.x58 cm 300 ÜN OURO BRANCO R$3.10 R$ 930.00

Pano dc chão microllbra para limpeza
50x70cm

019 250 UN CONDOR RS 7.80 RS 1.950.00

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 60 cm

024 RS 14.18 RS 5.672.00400 UN CONDOR

025 Sabão em barra. 900g - 5 unidades dc 180g 180 UN YPE RS 1.197.00RS 6.65

026 Sabão cm pó tipo tixan. 400g 1580 UN TIXAN R$3.81 RS 6.019.80

Saco plástico para lixo 50 litros, pet de
lOimid

033 RS 3.99 RS 4.987.501250 ED DU I.IXÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRF.N TES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# ww^w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Vassoura multiuso em nylon com cabo de

aço resistente para pisos interna e externa
35Lx lOOA cm

036 500 UN CONDOR R$9.00 4.500.00

PUÁSTICOS/VIDKOS/ALUMIMOS

038 Bacia plástico reforçado 30 litros 150 UN SANTINl RS 14.67 RS 2.200.50

040 Baldes plástico reforçado com bico 12 litros 250 UN SANTINl RS 9.50 RS 2.375.00

250049 Cesto para lixo de plástico telado 10 litros UN TOPPLAST RS 8.60 R$2.150.00

050 Colher de alumínio fundido 45 cm 25 UN ITU CAROI.A R$5.50 RS 137.50

054 Copo de vidro americano 190 ml 400 UM NADIR RS 1.51 RS 604.00

Escorredor de plástico para macarrào

(grande)
RS 125.10059 10 UN uz RS 12.51

Faca para cozinha inox cabo polipropileno n‘060 100 UN RS 13.08 RS 1.308.00TRAMONTINA
08

Forma de aluminio retangular grande.
50x35x7cm

061 RS 36.29 RS 725.8020 UN SliOP

Garrafa térmica com torneira em plástico pé

e alça 12 litros
065 25 R$91.08 RS 2.277.00UN INVICTA

Garrafa térmica para café lumina inox

ampola de vidro 1.8 litros
070 15 UN LUMINA R$83.59 RS 1.253.85

●larra de plástico / polipropileno reforçado
com tampa 4 litros

Panela de pressão cm aluminio 15 litros

RS 16.90 RS 845.0050 UN iRi ri-:c071

20082 UN TRAMONTINA RS 6.345.20RS 317.26

083 Panela de pressão em aluminio 24 litros 20 UN TRAMONTINA RS 7.770.00RS 388.50

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

15 RS 74.97 RS 1.124.55085 UN TRAMONTINA

SAO JORGE086 Papeiro aluminio reforçado n” 16 10 UN RS 23.00 RS 230.00

087 Papeiro aluminio reforçado n° 20 25 UN SAO JORGE RS 27.98 RS 699.50

090 Pratos de vidro para refeição fundo 22cm 800 UN DURAI.EX RS 4.60 RS 3.680.00

Tabua para cortes de plástico com alça de
35.\25cm

093 20 UN RS 16.51 R$ 330.20Cl.lNCK

Xícaras com pires de porcelana para café/chá
200ml

096 20 RS 9.16 RS 183.20UN OXFORD

RS 8.50 RS 170.00097 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 20 UN NADIR

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

098 20 RS 7.52 RS 150.40UN NADIR

DESCARIÁVEIS/Ol FROS

Coador de café com filtro permanente cm
plástico e poliéster com capacidade de até
lOOg

104 50 UN UNITERMI RS 15.40 RS 770.00

Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc de SOunid

105 140 PC PRAFESTA RS 399.00RS 2.85

Colheres plástico descartáveis sobremesa. Pc
dc SOunid RS 528.00106 200 PC PRAFESTA RS 2.64

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc
dc SOunid

107 140 RS 3.38 RS 473.20PC PRAFESTA

Cordas elásticas com ganchos. 2 metros x 8
mm

112 10 UN EPICA STAR RS 8.67 RS 86.70

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50
folhas 32.x32cm

115 350 PC SNOB RS 2.50 RS 875.00

RS 3.76 RS 564.00i 16 Isqueiro grande acende 3000 vezes 150 UN BIC

Prato plástico descartáveis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

125 RS 18.49 RS 36.980.002000 PC CRISFALCOPOS
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Tapete de algodão antidorrapame 60x40cm
unid

134 RS 36.3220 UN PANOSUl,

RS 46.61 RS 1.864.40136 40Tapete emborrachado 80.\50cm unid UN ALQUIMIA

RS 104.894,30\.TOTAL

VALOR TOTAL: 104.894.30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 104.894,30 (cento e quatro mil, oitocentos e

noventa e quatro reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 — Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
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5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços nii^iais

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

rão ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamcnto. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice dellnilivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fi xado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7. 12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fi nanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificais:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

oÍÂO PEDRO
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
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]0.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas tls^^ ficará a^rgo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

<y

das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 117. §2").
10.7. O contratado deverá manter preposlo aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção
do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fi scalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14,133/2021. art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § 1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;
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11.1.2. Verificar minuciosamenle, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidh^pr

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação^

definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

nfeMe

ento

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12, CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguint^saiiaí»®^

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.1.2.

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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exclusivainente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

l’RH[-HITURA MUNICIPAL DF. SÂO PKDRO DOS CRFNTES
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intiílíwá«CLU«tánte

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1“ de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicai

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21. i. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

la deu:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PRI-FF.ITURA MUNICIPAL DL SÃO PHDRO DOS CRiNTES
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação tlnancen^;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021 .

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariainente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

' />>ROarica <õ

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §T da Lei
n*^ 14.133/2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contracntes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma
digital porROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065
369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

MARIA CONCEICAO
SANTOS PINTO DE

Assinado de forma digital por
MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO
DESOUSA:0S901292367

SOUSA:05901 292367 Dados; 2026,02,2414:46:34-03W

M.C.S. PINTO-EPP
CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEITURA MUNKTPAI. DE SÀO PIvDRO DOS CRENTES
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LEANES PEREIRA SOBÇJNi

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

IO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:f2(.Cirú. 6S5> ^

NOME:

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de fotma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA.-0283306S369

Av. Canaà, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Mun>cipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530,00 (cinquenta e

cinco mil. quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n° 14.133/2021, tía Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará alé 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSJA. ARRUX^A-

Prefeito Municipal.

_MNrp.í^DOScfti'\

Código identificador: dl8f0779cab2l^a3ae7cc23cca90f0 O

F13.3.Í3 5 m;

Publicado poc ANE CARINE

V

4"EXTRATO DE CONTRATO N«
R

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadon fbefe938df06621ü08c92fl07e87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. COI
TRÓNiCO,

'ANTE;

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251,160.00 {duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis idiesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei"rT® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-

EPP, CNPj: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

OE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cddigo identificador: b2c013746fd013d366e99dtídldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eaf5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080.00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-IO/gasolina con^um)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e./ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelada de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes o/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE ViGÉNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.e 012/202S DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificatíor: ce9ela81eb4fi4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj: 09.225.609/0001-33, Valor R$ 25.760.00 (vinte e cinco míi,

setecentos e sessenta reais). OBJETO- Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR á Sra, LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CffTTFíCAOa OfâfTAlwetíTE
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2a -

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubíique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria enira em vigor em 02 de janeiro 2026,
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matrícula n? 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art. 72 Este Portaria eniia em vigor na data

revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Pubiicatío par ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebeSscl 78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janei

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.5 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO 00 MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre irormas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento iidtatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabílidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Alt. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeirx»); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOQUEBEDE N6RES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

CERTifCAÍ5G D®TAUÍENTE
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M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

limo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os

da Lei 14.133/2021 e as Cláusulas constantes deste Edital.

Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, pelo preço

total a seguir indicado, a prestação de serviço para fornecimento de materiais de limpeza e

utensilios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados.

b) Assumimos 0 compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para os serviços, nos termos do Edital, o valor de R$ 14

298.233,33 (duzentos e noventa e oito duzentis e trinta e tres e trinta e tres) estando já

incluídos neste valor todas as despesas e tributos incidentes direta ou indiretamente na

execução dos trabalhos.

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

5. O Prazo de execução dos serviços é de acordo com o cronograma físico-flnanceiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

Data de abemira: 08/01 /2Ò26

Nome da empresa: M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

Endereço: RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA

CEP: 65968-000

Telefone: (99) 996420663

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão —MA - CEP: 65968-000
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M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Campestre do Maranhão-MA

rr.

E-mail: FRANCISSUPERMERCAD01@GMAIL.COM

Nome: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA
CPF: 059.012.923-67
Dados bancários: Banco Bradesco, Agência: 1761-2, Conta: 7605-8

M. C. S. PINTO I T^; EPP/SS - LC123; Sim ● Documento 28.895.623/0001-99 - Endereço; R ONILDO GOMES - CEP: 65968000
^_UFj_MA^ftíunjcÍ£joç_^Can^«2|redo_Maranh5o^TetetoVBjJ99^^642;0663_

Uarca/Fabriewitc VilorUnitirieCòifepo PnxMo <M* Valor TotalModalo

ALGOOÀO £M BCXAS iOOG Fae.30 RS 045.00ISO PC0003 apoio

RS 10.80 RS 14X.m130 UN8005 AROUATiZADOR 0€ AMB&ITE AEROZCX 300 glaòeaMa^
ML

RS 350.50155ESCOVA OVAL OB UADEm PARA LAVAR
MlA-nUSO EM MADEfftA EtlTLON

ESCOVA SMtlTÁRIA PLÁSTICA COM SUPC^TE

ESPONJA OE AÇO EMO. e UM (X»il «OO

FLANELA OURO LIW»EZA GERAL 3fiX5fl CM

PANO OE CHÁO MCROf i»tA PARA LMPEZA
SGXKICM

ROOO PLÁSTK^ CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 60 CM

oondor

R$730 RS 2.8^.00278 LMcanadapiasiica

RS 1.764 JX5ddOPC RS 1.80bofflbNC»tQ aço

1^3.10 RS 2.046.00660 LM0013 CMto brancoHmpeui

kmfiaza RS 7.80 RS4 134.00530 UNcondor001»

R114.18 RS 10 847.T0766 UN0024 condorplasbca

SABÁO EM BARRA. S0«3 - 5 LWCADES DE RS6 6SOJ9Dyp* 1.00CIMbvras
1800

SABÃO EM PÓ TIPO TKAN. 4000

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 UTROS. PCT
OEtAMO

VASSOURA MULTIUSO EU NYLCM COM CABO
RESIST^I^ PARA PtSOS MTERNA EOEAÇO

RS 21.045.60

RS 16.957.50
pó 6700 UN RS 3,81bxan

4.260 PC R$3.80duNxo0033 limpaza

RS 7.785J»865 UN RS 0.000036 condormul&uso

snrrcT»»!

200 UN RS 14,67

fao.so
R3Z034JX)0038 BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 30 LITROS

SALDES PLÁSTICO REFOF^AOO COM BIC012
LITROS

BMIOEUAS NOX RETIUIGIXJU140X30CM

CAIXA ORGANtSAOORA DE PLÁS1XO 5.2 L
COM ALÇA E TRAVA

CAIXA TÉRMICA EM POUFRO>1L£NO
MJETAOO COM ALÇA 12 U1T«3S

CMXA TÉmMICA EM POL»tOPII^NO
INJETADO COM ALÇA 34 LTlTíOS

CESTO PARA LIXO DE PLtóTlCO TELADO 10
LITROS

COU4ER DE ALUMÍNIO FL»IDIOO 45 CM

COPO DC VIDRO AMERKUINOIKIML

CUSCpZEIRA MPH N* 10 POFKÁO MimnDUAL
ALUUNIO

plasaea

plastca

Mntn

RS 1087 JO325 LMMntTM

RSmS240LPIecwwx«fox

R$26,35 R$:re0.500042 piawtd 30 LMpivbca

R$46.27 RS 231.35SUN0044 termolartermca

RS 77.48 RS 387.40SUN0046 larfndartcrmca

RS 8.60 RS2B24D00048 lopplait 3401.84rrulMtsd

RS 223.0040L»Ialuminid Micarala

R$1.51 RS 604.0001^ 400 LMMdlO nadr

10 UN RS 18.80 RS 188.800QS6 alunwúo pjMAn

RS 125.100(»e 10 UN RS1Z51DR OE PLASnCO PAPA
(GRANDE)

FACA PARA COZMHA WOX CABO
POUPROPX.ENO N* 08

FOraM DE ALUMWIO RETANGULAR «LANDE.
SOX35X7CM

GARRAFA TÉW4ICA CC»Í TOfeíEBLA EM
f^ASTiCO PE E ALÇA 12 LITTKIS
OAFtRAFA TÉRMICA PAPA CAS=é LUMMA MOX
AMPOLA Oe VíDRO 1,6 LDROS

JARRA DE PLÁSTICO / POUHLOHLENO
REFORÇADO COU TAI«>A 4 UTROS

JARRA OE SnORO PARA GBADEIRA 1.5
UTROS

UXEELA COW PEDAL 04 AÇO 1NOX. CKTO
REMOVÍVEL. 6 UTR<»

UX£«A COM PEDAL EM PLÁSTICO 100
UTROS

MACAI
plasbca lEC

RS 13.08 RS 1.635.000060 VwnorAna 125 UNahmanio

RS 807.^(XMt 25 UN R$ 36.28^IHTMniO shop

ooes irtvkia ^UN RS 81.08 RS 3.187.8Starinia

0070 25 UN RS 83.59 RS 2.008.75lummattrmca

0071 RS 16,90 R$1098.5065 UNplasbca rtae

0072 35 UN RS 16.58 RS 580.30nada-WdR)

0074 60 UN RS 57.07 RS 3,424ZObomallax>nox

RS 168.10 RS 6.073.00plasutí 30 UNplaiitica

sàojofBe RS 341.17 RS 341.170081 PANELA CM^OLAMDIi^tlOCCMASASO
UTROS

I UNalunww

RUA ONILDO GOMES, n® 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA CEP: 65968-000
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M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro. Campestre do Maranhão - MA

0062 PANELA DE PRESSA 15
UTROS

0063 PWíELA DE PRESSÃO EM AÍ.ÜIMN» 24
UTF«3S

0064 PM4ELA EXPRESSÃO EM M.UMÍN»Pa.lOO alumínio

aiuminiD

ahjminio

4.5 LITROS

0065 PAJ>CLAt^ PRESSÃO EM ALUMÍNiOPOtlOO 7 abmnio
UTROS

ooee PAPEWOALUMWtO REFORÇADO N* 16

PAPEWO AUJMWKS RB^ORÇAOO N* 20

0066 POTE OE VK^ COM 7Attf>A OE 2 UTROS vidre

0000 PRATOS OE VCRO PARA REFEIÇÃO FIMK) iMVo
22CM

0002 SUQUERAACRÍICO TRANSPARENTE COM acrib»

ahuTwú

ahimni

BASE5UTROS

0003 T^UA PARA C(»=r^ RÁSTtCO COM plastea
ALÇA0€»X25CU

o

óSer o

samonSna 20 UN f»317^

RS 7.770.00:^UN

RS 74.0)2im RS37.<W

RS 1.274.40Kareontina 17 UN RS 74.87

sáoio^

Ú0|»ge

26 UN RS23ÍW RS 586.00

RS 27.86 RS 1.147.1841 (M

nadir 10 UM RS 16.00 RS 160.00

dureiez 1.100 UM RS 4.60 RS 5.060.00

bnar 0191 RS 82.46 RS 742.14

50 IM RS 1631 RS 625.50

XH !U Pms OE POÍKENA PARA 140 R$ 1.262.40poreeléU»
CAFI

XÍCARAS COM PIRES OE VttWO PARA CAFÉ
90ML

XÍCARAS COM P^ESOEI^^ PARA
CAFÉA^Ú 200M.

COADQROECAFÉCQUFLTl^PERUANENTE ««re
EM FIASTICO E PCXJESTER COM
CAPACOAÍK DE ATÉ 100G

COLHERES PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
SOef^lESA C^iSTM.. PC OE SOUND

COLHERES PÜ>STKX3 DESCARTÁVEIS
SOBtSmSA. PC DE SOUMO

COLHETIES PLÁSTttO 0^:ükRTAVE1S
REFEIÇM PC DE 60l»fiD

COROAS ELÁSTICAS COM 6ANO10S. 2
METROS X 8 MM

<MAROANAPOP/U>£L FOLHA CHff>LA. PC COM toSudupla
50 FOLHAS 32X32CM

wdre

vKfro

dMcanavM

dwcartaval

dMcaruvM

●bstica

0007 140 LM RS 1.180.00

0086 140LM RS732 R$1.052.60

0104 unAnra 140 UN RS 16.40 RS 2.15630

0105 pralasa RSZS5 RS 1.50630560 PC

0106 ptaíBsta 700 PC R$234 RS 164630

0107 560 PC RS3.S8 RS 1.68230

0112 KLJN F3 8.67 RS 173.40

0115 RS 3 500.001-400PC

0116 ISOUEROGRIUfflE ACENDE 3000 VEZES bic 240 LIN R$3.76 RS 802.40granda

0118 MAIWITEX IS(»>OR TET^ICA CCM TAMPA. FO
0100 UNIO OE SOOML

oopobras 60 FO RS 40.06 RS 3 20430(ermica

0118 MARMriEX ISOPC» TEFadICA COM TAMPA. FD
050 ÜNH) OE 750M.

c^iMsras 80 n> RS 33.41 RS 2.672.»}tenivca

0121 PAUTO DE M«>E«A PARA PtCíXE. PC 01£» RS 3.^ RS 165.0050 PCmadeira 8*w
UNS3

0124 POTEOÊPLASnCOC^CARTÁVEtS
REDONDO CXM TMtf»A Pí FESTA. PC 024
UNIOOE 14SML

0125 PRATO ^ÁSTtCO reSCARTAVáS ISOPOR
REFEIÇÃO 23Cm PC COM 100 UN»

0132 awxi PLÁSTICO GELADMHO CRISTAU
TRANa»Af^nE 4CMX23CM E 6CMX23CM. TC
01000UNC

0133 SACO PLÁSTKXl PARA CMIHORRO QUENTE
2WMX10O4. PC Oiffi) 1310

0134 TAPETE DE ALCiOOÂOANn-OeiWAPANTE
60X40CM

0136 TAPETE ^BORRACMAOOSOXSOCM

80 PC f» 12.67 RS 76030deacanavel

6300 PC RS 110.940.00d»M<ariavM

RS 11.52 RS 11530pUsIica 10 PC

6 000 PC RS 4.05 RS 20.250.00pUs1>ca

anMerrapartle panosii 130 UN RS 36.32 RS 4.721.60

alquimia 180 UN RS 46.61 RS 7.457.60emborrachado

TOTAL. DO VENCEDOR RS 29Ô 233.83

RÜA ONILDO GOMES, n® 104, Centro, Campestre do Maranhão- MA-CEP: 65968-000
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iVl.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA
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6. O contrato será assinado pela Sr“. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA,

proprietária da empresa M. C. S. PINTO.

7. Declara que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

Campestre do Maranhão - MA, 04/02/2026.

MCS
P1NTO:2889562300

Assinado de forma digital por
MCS Plfrr0:28895623000199
Dados: 2026.02.03 16:14:15
●0300'0199

M. C. S. PINTO
CNPJ; 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

RUA ONILDO GOMES, n® 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA-CEP: 65968-000
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mil,

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40
(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta

centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOSSAfÇC^ CAR^SO
Código identificador: 093e87b06b528fi8bj^^íaèS^é3^^^8f
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«o' Q\ptm5*

EXTRATO DE CONTRATO N2*?^/M^ ol 2 4 1 n' '

%
EXTRATO DE CONTRATO N® 236/2026. PR\<^0 EL^RONIC^W
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/S^5. 6i§R’MtaNTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos

e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei nO
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

- MA,ilM^ nOPublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO Ne 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 233/2026. PREGÃO ELETRONiCO N^

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95
(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco

centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO m 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze

reais e sete centavos). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha

para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO NS 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NC

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C, S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos), OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n=

123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO N^ 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,

CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

wmnmm
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PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025
P.M

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

mFAZEM

EDRO DOS
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° ̂ /
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL m

CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S. PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP. inscrita no CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99.

sediada na Rua Onildo Gomes. n“ 104, Centro. Campestre do Maranhão - MA. doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 036699762009-9 SSP/MA, e CPF n° 059.012.923-

67. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa c cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO Ql ANT UNID MARCA V. líNIT V. K) lAL

DESINFE lANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

005 100 GLADI-;Aromalizador dc ambiente acrozol 360 ml UN RS 10.99 RS 1,099.00

Escova oval de madeira para lavar
multiuso em madeira e nylon

Escova sanitária plástica com suporte

RS 218.50R$2.30008 95 UN CONDOR

009 100 CANADAUN RS 7.50 RS 750.00

010 Esponja de aço fino. 8 um com 60g 378 PC BOMBRII. RS 680.40RS 1.80

013 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 200 OURO BRANCOUN R$3.10 RS 620.00

Pano de chão microtlbra para limpeza
50x70cm

019 RS 7.80 RS 1.716.00220 UN CONDOR

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 60 cm
Sabão em barra, 900g - 5 unidades de
180g

024 250 RS 14.18 RS 3.545.00UN CONDOR

025 550 RS 6.65 R$ 3.657.50UN YPH

026 Sabão cm pó tipo lixan. 400g 2980 UN TIXAN RS 3.81 RS 1 1.353.80

Saco plástico para lixo 50 litros. Pc de 10
unid

033 1000 PC DU LIXO RS 3.99 RS 3.990.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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Vassoura multiuso em nylon com cabo de

aço resistente para pisos interna e externa
35L X lOOA em

R$^200 RS^^SOO.OO036 UN CONDÜR

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

038 25 UN SANTINIBacia plástico reforçado 30 litros RS 14.67 RS .366.75

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

RS 9.50 RS 285.0030 UN SANTINI040

Caixa organizadora de plástico 5.2 1 com

alçae trava
RS 26.35 RS 790.5030 PLASUTIL042 UN

Caixa Térmica em polipropileno injetado

com alça 12 Litros
RS 46.27 RS 231.355 UN TERMOLAR044

Caixa Térmica em polipropileno injetado

com alça 34 Litros
RS 77.48 RS 387.405 UN TERMOLAR046

TOPPLAST049 Cesto para lixo de plástico iclado 10 litros 40 UN RS 8.60 RS 344.00

050 Colher de aliiminio fundido 45 cm 5 UN ITU CAROLA RS 5.50 RS 27.50

Cuscuzeira mini n" 10 porção individual
alumínio

RS 18.89 RS 75.564 UN PANELUX056

Faca para cozinha inox cabo polipropileno
n" 08

RS 13.08 RS 130.80060 10 UN fRAMONTlNA

Garrafa térmica com torneira em plástico

pé c alça 12 litros
065 INVICTA R$91.08 RS 364.324 UN

Garrafa térmica para café lumina inox

ampoia de vidro 1.8 litros
RS 83.59 R$417.95070 UN LUMINA5

Jarra de plástico / polipropileno reforçado

com tampa 4 litros
'RS 16.90 RS 135.20071 UN TRITEC

072 Jarra de vidro para geladeira 1.5 litros 20 UN NADIR RS 16.58 RS 331.60

Lixeira com pedal em aço inox. cesto
removivel. 5 litros

RS 57.07 RS 2.853.50074 50 UN IIOMEFLEX

075 Lixeira com pedal em plástico 100 litros 30 UN PLASUTIL RS 169.10 RS 5.073.00

Panela de pressão em alumínio polido 4.5
litros

RS 37.40 RS 74.802 UN TRAMONTINA084

Panela de pressão em alumínio polido 7
litros

RS 74.97 RS 149.94085 7 UN ■fRAM()N'flNA

086 SÃO JORGEPapeiro alumínio reforçado n° 16 9 UN RS 23.00 RS 207.00

087 9 SÀO JORGEPapeiro alumínio reforçado n" 20 UN RS 27.98 RS 251.82

088 Pote de vidro com tampa de 2 litros 10 UN NADIR RS 16.00 RS 160.00

090 250Pratos de vidro para refeição fundo 22cm UN DURALEX RS 4.60 RS 1.150.00

Suqueira acrílico transparente com base 5
Litros

092 RS 82.46 R$412.305 UN LUXXOR

Tabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

093 RS 16.51 RS 247.6515 UN CLiNCK

Xícaras com pires de porcelana para
café/chá 200ml

096 RS 9.16 RS 458.0050 UN OXFORD

097 Xícaras com pires de vidro para café 90ml 50 UN NADIR RS 8.50 RS 425.00

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

RS 7.52 RS 376.00098 50 UN NADIR

DESCART.\\ EIS/(H I ROS

Coador de café com filtro permanente cm
plástico e poliéster com capacidade de até
lOOg
Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc de 50unid

104 50 UN UNITERMI RS 15.40 RS 770.00

RS 399.00105 140 PC PRAFBSTA RS 2.85

Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de 50unid

106 RS 2.64 RS 158.4060 PC PRAFESTA

Colheres plástico descartáveis refeição. Pc
de 50unid

107 140 PC RS 3.38 RS 473.20PRAFESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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Guardanapo papel folha dupla. Fe com 50
folhas 32x32cm

R$^ ■5.00350 PC SNOB5

50 ÜN BIC116 Isqueiro grande acende 3000 vezes RS 188.00RS 3.76

Marmitex isopor tcnnica com tampa, fd
c/lOO unid de 500ml

RS 1.602.40COPOBRAS RS 40.0640 FD118

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/50 unid de 750ml

RS 1.336.40COPOBRAS RS 33.41119 40 FD

Prato plástico descartáveis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

RS 18.49 RS 36.980.00PC CRISTALCOPOS125 2000

Saco plástico geladinho cristal/
transparente 4cmx23cm e 6cmx23cm. pc
c/lüOOunid

RS 11.52 RS 57.605 PC RF.GINA132

'fapete de algodão antiderrapante
60x40cm

RS 36.32 RS 1.452.80PANOSUL40 UN134

50 UN ALQUIMIA RS 2.330.50136 Tapete emborrachado 80x50cm RS 46.61

RS 91.780,44\ . TO I AL

VALOR TOTAL: 91.780,44

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n^ 4.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos e oitenta
reais e quarenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE
10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mtin. de Saúde
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmenle as de natureza liscal, acrescida das

seguintes informações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# w\v\v.saopcdrodoscrcnles.ma.gov.br
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre

INSS, IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

{ISS.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PRnFHITURA MUNICIPAL Dlí SÂO PLDRO DOS CRLNTHS

Q Av, Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CI/P: 65978-000

^ vvww.saopedrodoscrentcs. ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preçoãsimciais po

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7“ da Lei n° 14.133/2021.

ão ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUTLÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-flnanceiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

PREr-TITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, con^nçõés ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integraimente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria prollssional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.
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8. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaix

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contrataço

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

s. obras e

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n° 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas tlscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dò^ro^

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, ail. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n^* 14.133/2021. art. 121. §r)-

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

●ência
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definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguian

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.
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12. CLÁUSULA DÉCIIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segui

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.1.2.
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12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/2

edital ou do contrato, nao poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ne

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

a do

í^ior a 30%

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111. IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justiílcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN l ES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br



ipESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTj
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS I

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
.a2^dS; R*

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas Njde*jím^a^ provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

0^

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
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12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria auWyiiáade^ie aplicou a

penalidade, exigidos, cumuiativamente:
p.M

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública: '

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidadoÇo

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no cás^ Üff^eciaraçào de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

O .a
; Rs.-2254

i/flj^dimento

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável. '

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-()00

® www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES (
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS l

M.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplem

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

MARIA CONCEICAO

SANTOS PINTO DE

SOUSA:05901292367

M.C.S. PINTO-EPP

CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ARRUDA:0282306

5369

Assinado de forma digital por
MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO
DESOUSA:05901292367
Dados: 2026.02.2414:47:41 -03'00'

PRI-I-|'ITÜRA MUNICI1’AL OE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® \v\\'\v..saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ROSEILDONDA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N“ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:£2L.ãMJll±z? ̂

CPF:
ÍEU^fY\

^L/cLíX  ^.Q èht VI ÍlJ

NOME:

NOME: 2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# wwAv.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n’’ 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Atsinado deforma

digital por
.  ROMULOCOSTA
ARRUDA:02823 AfiRUOA.-O282306S
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Centro * Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
O

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Êsíado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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à2l^35838715

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: A
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Publicado por AN£ CAR/NED05 SANTOS CARDOSO
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PORTARIA N.^ 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.í! 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dà outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador{a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 € do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sodai.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR d Sra. OELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582üdab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3fBcbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no5

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N9 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n^

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intíme-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os
da Lei 14.133/2021 e as Cláusulas constantes deste Edital.

Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA, pelo preço

total a seguir indicado, a prestação de serviço para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados.

b)Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para os serviços, nos termos do Edital, o valor de R$ 14

298.233,33 (duzentos e noventa e oito duzentis e trinta e tres e trinta e tres) estando já

incluídos neste valor todas as despesas e tributos incidentes direta ou indiretamente na

execução dos trabalhos.

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

5. O Prazo de execução dos serviços é de acordo com o cronograma físico-financeiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N** 029/2025

Data de abertura: 08/01 /2026

Nome da empresa: M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

Endereço: RUA ONILDO GOMES. n° 104, Centro. Campestre do Maranhão - MA

CEP: 65968-000

Telefone: (99) 996420663

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP: 65968-000
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M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

E-mail: FRANCISSUPERMERCAD01@GMAIL.COM

Nome: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

CPF: 059.012.923-67

Dados bancários: Banco Bradesco, Agência: 1761-2, Conta: 7605-8

M. C. S. PINTO I Tipo; EPP/SS - LC123: Sim - Documento 28.895.623«001-99 - Endereço; R ONILDO GOMES - CEP; 65^000
^^jJRj4Aj^Munjdpio^jCan^egre_doj|<aranhSojC[elefonej^(9a) 99642-^^^^
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P. M «J.
M.C. S. PINTO

CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

O2: Fte.aae I
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artavti 700 PC RS 2.64 RS 1.848.90

praMUa 560 PC RS 3.38anav«l

20IX RS 8.67 RS 173.40ica epaca star

wob RS 3 500.061.405 PC RS 3.50

0116 iSQüEKO GRWJOE ACÊ#«5E 3000 VEZES tNC 240IX R$3.76 RS 802.40

0118 MAf««TEX iSOPOR TEF9««CA COM TAMPA, FQ
aiOOüNIODESOOhL

RS4a06termíca oopobras «SFO

0119 MAPARTEX ISOPOR TB»4ICA CLMI TAMPA. FD
C/SO UMO DE 7S0ML

eopobras SIFD RS 33.41 RS 2.672jCtcm«ca

0121 PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ. PC C/100
UNR>

POTE DE PLÁSTICO E^SCARTÁVEIS
REOC»«0 COM TAWA PI F^A. PC 024
UNK5DE 1‘tóML

nwKteira 60 PC F^3.30 RS m.OOflina

0124 prMesta 60 PC RS1Z67des£»iavN RS7S52Q

0125 PRATO etASTICO DESCARTAVA ISOPOR
REFEIÇÃO 23CM. PC COM 100 VXD

SACO PLÁSTICO GELACMWIO CRtSTAU
TRAÍfâPWTEMTE 4CMX23CM E6CMX23CM. «3

cnstaloopotdMcanavd 64500 PC 1^18.40 RS 110.9404»

0132 piasUca 10 PC R$11.52 RS 115.^regna

0133 SW» R.ÁSTICO PARA CACI«X?RO QUENTE
20CMX10CM. PC 0100 UNO

0134 TAPETEDEALGOOÁOANTI.OERRAPANTE
60X40CM

0136 TW»ETEEMBORHACHADO«JX50CM

pleitea 5.000 PC RS 4.05 RS 20.2S5.00n>ona

anti^derrapar^ panoMi 130 UN RS 36.32 RS 4.721 S5

efnborraaAado 160 UN RS 46.61 RS 7.457.60

TOTAL DO VENCEDOR RS 298.233,83

RUA ONILDO GOMES, n*" 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP: 65968-000



M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n® 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

6. O contrato será assinado pela Si^. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA,

proprietária da empresa M. C. S. PINTO.

7. Declara que nào incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

Campestre do Maranhão — MA. 04/02/2026.

MCS
PINTO:2889562300

Assinado de forma digital por
MCS PINTO:28895623000199
Dados: 2026.02.03 16:14:15
-03’00'0199

M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão — MA

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão-MA-CEP: 65968-000
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01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da
Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE

:/2026 e
1^0 de

VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contr
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crenta

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: j V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40
(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Muoíci
iP

Publicado por: ANE CAFvOi
Código identificador: 093e87b0^^8(S8mi781-d

EXTRATO DE CONTRATO N2 23bi2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 236/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos
e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da Lei no
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO NS 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95
(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N« 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze
reais e sete centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO NS 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n»
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO NS 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ; 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n2
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO N2 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

:.f:unr :ADon:r;irAiMr.rru: ■5TíiT£jii
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL O'

<9

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 237/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA M. C. S. PINTO - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa M. C. S. PINTO - EPP, inscrita no CNPJ/MF: 28.895.623/0001-99.

sediada na Rua Onildo Gomes, n° 104. Centro, Campestre do Maranhão ~ MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Maria Conceição Santos Pinto de Sousa, brasileira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n” 036699762009-9 SSP/MA. e CPF n” 059.012.923-

67, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT UMD V. IMT V. TOTALMARCA

DESINFETAM ES/SABÃO/AS.S.
LIMPEZA

00.1 Algodão cm bolas lOOg 150 PC APOLO R$ 6.30 R$ 945.00

Aromatizador de ambiente aerozol. 360005 10 RS 10.99 RS 109.90UN GLADE
ml

Escova oval de madeira para lavar
multiuso em madeira e nylon

008 R$57.5025 UN CONDOR R$ 2.30

009 Escova sanitária plástica com suporte 8 UN CANADA R$ 7.50 R$ 60.00

010 Esponja dc aço fino. 8 um com 6üg 182 PC BOMBRIL R$ 1.80 RS 327.60

013 Flanela ouro limpeza geral 38x58 cm 60 UN OURO BRANCO R$3.10 RS 186.00

Pano de chão microfibra para limpeza
50x70cm

019 10 RS 7.80 RS 78.00UN CONDOR

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 60 cm

024 35 RS 14.18 RS 496.30UN CONDOR

Sabào em barra. 900g - 5 unidades dc
I80g

YPÊ025 150 RS 6.65 RS 997.50UN

PREFKI rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES

9 Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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0^

026 720 UN TIXANSabão em pó tipo tixan. 400g R$ 2.74^20R$3.81

Saco plástico para lixo 50 litros, pct dc
lOunid

RS 3.99 RS 2.992.50DU UXO033 750 FD

Vassoura multiuso cm nylon com cabo dc

aço resistente para pisos interna c externa
35L X lOOA cm

R$ 9.00 RS 585.00CONDOR036 65 UN

PLÁSTKOSAIDROS/ALIMIMOS

038 Bacia plástico reforçado 30 litros 25 UN SANTINI RS 14.67 RS 366.75

Baldes plástico reforçado com bico 12
litros

040 15 UN SANTINI RS 9.50 RS 142.50

041 Bandejas inox retangular 40x30cm 20 UN ECONOX RS 39.52 . RS 790.40

049 Cesto para lixo de plástico telado 10 litros 25 UN TOPPLAST RS 8.60 RS 215.00

050 Colher de alumínio fundido 45 cm ITU CAROLA5 UN RS 5.50 RS 27.50

Cuscuzeira mini n" 10 porção individual
alumínio

RS 18.89 RS 1 13.34056 6 UN PANLLUX

Faca para cozinha inox cabo

polipropileno n" 08

Forma dc alumínio retangular grande.
5Üx35x7cm

RS 65.40RS 13.085 UN ■fRAMONTlNA060

RS 36.29 RS 181.45SIIOP061 5 UN

(iarrafa ténnica com torneira em plástico
pc e alça 12 litros

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1.8 litros

RS 91.08 RS 91.08UN [NVICTA065

070 3 UN LUMINA RS 83.59 RS 250.77

Jarra de plástico / polipropileno reforçado
com tampa 4 litros

071 4 UN TRriTC RS 16.90 RS 67.60

072 Jarra de vidro para geladeira 1.5 litros 10 UN NADIR RS 165.80RS 16.58

086 Papeiro alumínio reforçado n° 16 3 UN SAO JORGF, RS 23.00 RS 69.00

SÃO JORGE087 UNPapeiro alumínio reforçado n° 20 RS 27.98 RS 83.94j

090 Pratos de vidro para refeição lundo 22cm 50 UN DURALEX RS 230.00RS 4.60

Suqueira acrílico transparente com base 5
Utros

RS 82.46 RS 329.84092 4 UN LUXXOR

fabua para cortes de plástico com alça de
35x25cm

RS 165.10RS 16.51093 10 UN Cl.lNCK

Xícaras com pires de porcelana para
calé/chá 200ml

RS 183.20RS 9.16096 20 UN OXI-ORD

Xícaras com pires de vidro para café
90ml

RS 8.50 RS 170.00097 20 UN NADIR

Xícaras com pires de vidro para café/chá
200ml

RS 7.52 RS 150.40098 20 UN NADIR

DESCARl .ÁN EIS/Ol I ROS

Coador dc café com llltro permanente cm
plástico c poliéster com capacidade de até
lOOg

RS 15.40 RS 154.00104 10 UN UNITERM!

Colheres plástico descartáveis sobremesa
cristal. Pc dc 50unid RS 2.85 RS 399.00105 140 PC PRAIESTA

Colheres plástico descartáveis sobremesa.
Pc de SOunid

RS 2.64 RS 792.00106 300 PC PRAFESTA

Colheres plástico descartáveis refeição.
Pc dc 50unid

R$3.38 RS 473.20107 140 PC PRAFESfA

Guardanapo papel folha dupla. Pc com 50
folhas 32x32cm

115 350 PC SNOB R$2.50 RS 875.00

116 Isqueiro grande acende 3000 vezes 20 UN BIC RS 3.76 RS 75.20

Marmitex isopor térmica com tampa, fd
c/l00uniddc 500ml

118 40 FD COPOBRAS RS 40.06 RS 1.602.40

RS 1.336.40R$33.41119 Marmitex isopor térmica com tampa, fd 40 FD COPOBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentc.s.ma.gov.br
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c/50 unid de 750nil

Palilo de madeira para picolé. Fc com 100
unid

R$ 165.00GINA R% 3.30121 50 PC

Pote de plástico descartáveis redondo
com tampa pra festa 145 ml. Embalagem
com 24 unid

RS 12.67 RS 760.20124 60 PRAFF.STAPC

Prato plástico descartáveis isopor refeição
23cm. Pc com 100 unid

RS 18.49 RS 18.490.00125 1000 CRISTAl.COPOSPC

Saco plástico geladinho cristal/
transparente 4cmx23cm c 6cmx23cm. pc
c/lOOOunid

R$ 57.60RS 11.52132 5 PC REGINA

Saco plástico para cachorro quente
20cmxl0cm. pc c/IQÜ unid

Tapete de algodão aniiderrapante
6üx40cm

RS 4.05 RS 20.250.00133 5000 REGINAPC

RS 36.32 RS 1.816.00134 50 PANOSULUN

136 Tapete emborrachado 80x5ücm 50 UN ALQUIMIA RS 46.61 RS 2.330.50

\. ro1 AL RS 63.014,07

VALOR TOTAL: 63.014.07

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 63.014,07 (sessenta e tres mil, quatorze reais c

sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11- EMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000-Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 ~ Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

w\v\v.saopcdrodosc rentes, ina.gov.br
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O.c
irP.Mseguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes soIííS^Haturi^ento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

c

A

Ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n“ 14.133/2021.

ser

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem corno de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo m^sllficaday

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro, Nomeada

pela Portaria n*' 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021. art. 115, capiil).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais fT

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência i

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 1 17, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. Hscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. i 21, § 1 °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

irgo de
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1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de a^

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

bi

ão

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

i 7 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
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P.M1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato: o
F\b.22'i3

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVA^^

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segui

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contraio;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

TffTrações:

12.1.2.

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do ait. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI

e Vll do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada jiidicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

PRLFEITURA MUNICIPAI. DIZ SÀO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaà. s/n. Centro. São iVdro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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5S

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e>^t^im

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentqr alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da, infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

olicuente

PRr.FI-ITURA MUNICIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplica^

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

lecumu

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-üOO
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação íinanceini: /

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n*^ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

MARIA CONCEICAO

SANTOS PINTO DE

Assinado de forma digital por
MARIA CONCEICAO SANTOS PINTO
DE SOUSA;05901292367

SOUSA:05901 292367 Dados: 2026.02.2414;48;40 -03'00'

M.C.S. PINTO-EPP

CNPJ: 28.895.623/0001-99

SRA. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRE1'EHT)RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN I BS

9 Av. Canaã. s/n. Cciilro. São Pedro dos Crente.s  - MA. CEP: 65978-000

\v\v\v.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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CLEANE FONSECA BARROS CASTRO W - */

CPF: 666.787.063-15 W *Sy
PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

m-^.09K d
t<AjÒirr\ íDrf

CPF:NOME:

yAUNOME: J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt.

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n'* 666,787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

1°

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Ajilngdodeforma
ROMULO COSTA {j|g|,j| p<,r rqmulO
ARRUDAÍ)28230 COSTA

65369 AltflUOA.-0282306S36

Av. Canaâ, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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P.M a>Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal OGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
a
u*.

séis SANTO$(CAiRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARm

Código identificador: e8be4af9c475<^. ySa.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador d60Sd71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.fi 014/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.O 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso I!, da Constituição Federai de 1988 e ha Lei .

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissào de Assessora Especla! II,' Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, poríador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial !l, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Art. 2« ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publlque-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubiique-se. tntíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro rie 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94chec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso ii. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

poitadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de nO 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGilÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente cJa data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUAONILDO GOMES, n® 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

Ilmo. Sr.

Agente de Contratação

Prefeitura de São Pedro dos Crentes — MA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os

da Lei 14.133/2021 e as Cláusulas constantes deste Edital.

Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, pelo preço

total a seguir indicado, a prestação de serviço para fornecimento de materiais de limpeza e
utensilios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Municipio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, asseverando que:

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados.

b)Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação.

c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para os serviços, nos tennos do Edital, o valor de R$ 14

298.233,33 (duzentos e noventa e oito duzentis e trinta e tres e trinta e tres) estando já

incluídos neste valor todas as despesas e tributos incidentes direta ou indiretamente na

execução dos trabalhos.

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

5. O Prazo de execução dos serviços é de acordo com o cronograma físico-fmanceiro.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2025

Data de abertura: 08/01/2026

Nome da empresa: M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

Endereço: RUA ONILDO GOMES. n° 104, Centro, Campestre do Maranhão-MA

CEP: 65968-000

Telefone: (99) 996420663

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP: 65968-000
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M. C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

3

^ Bi
E-mail: FRANCISSUPERMERCAD01@GMAIL.COM

Nome: MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA

CPF: 059.012.923-67

Dados bancários: Banco Bradesco, Agência: 1761-2, Conta: 7605-8

M. C. S. PINTO IT^; EPP/SS - LC123; Sim - Docymento 2a.895.623«001 -99 - Endereço: R ONILDO GOMES - CEP; 6596S000
- UF: MA ● Município: Campestre do Maranhão - Tetefone: (99) 99642-0663
CòáQO Produto VtoDrUnd^ VaJorTotaiMarotofabricantoModtto

ALGOOÃO EM BOLAS 100G

ARMIATIZAOOR OE AfaBiENTE AEROZOL. 300

RS 045.00ISO PC R$e.300003 apotobotos

M 1428.70RS 10.900005 aeroz»!
ML

RS 350.SO155 UN R$2,MOQoe ESCOVA OVAL MADEIRA PARA LAVAR
MULBUSO EM MADEIRA E NYLON

ESCOVA SANITÂRtA PLÁSTICA C<M SUPORTE piasbca

ESPONJA DE AÇO PMO. 6 UM CCM 606

PLMIEU CXIRO L04PEZA GEFUV. 38X58 CM

PANO DE CHÂO MiCRO^lSRA PARA LMPEZA
ãDXTOCU

ov^

aço

limpei

limpeza

condor

RS 7.50 RS2i]».00278 UNDooe cxtadi

RS 1,764.00bon^N 9«>PC RS ISO0010

osotoanco0013

»0UN FS7.M R$4.134.00condor0019

RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 60 CM

SASÂO EM BARRA, SODG - 5 UNCACCS OE

706 UN RS 14.18 RS 10,847.700024 cwrdorptostica

RS e.650.001.000 LM«»5 barr»

1806

SABÃO EM PÓ 7FO TiXAN. 4006

SACO PLÁSTICO PARA L«0 50 UTROS. PCT
C£10UNO

R$3.81 RS 21045.00p6 bxan 5,7001^0028

RS 10.057.504250 PC RS 3.000033 du Iccolimpeza

RS 0.00 RS 7.785,000036 VASSOLffU M1A.11USO EM NYLON COM CABO

0£ AÇO RESeSTe41E PARA PtSC» MTEFMA E
CVrCDUA ■»* V «IVIA

condor

RS 14.07

RS 0.50

RS 2.0344»

RS 3.08750

0038 200 UN8AC4A PLASTK^ REfORÇADO 30 LITROS

BALDES PLÁSTICO REPOf^ADO COM BICO 12
UTROS

BANMUAS tíOX RETANGULAR 40X30CM

CAJXA ORGANSAJX3RA OE FIÁSTIC» 52 L
COM ALÇA E TRAVA

CAIXA TÉI^iUCA EM POUPROPtLENO
WJÊTADO COM ALÇA 12 UTROS

CAIXA TÉRMICA EM POLBROPiLENO
INJETADO COM M.ÇA 34 UTROS

CESTO PARA U3«5 OE PLÁSTICO TELADO 10
UTROS

COLHER OE ALLMMtO FUNDIDO 45 CM

COPO OE VIDRO AMEfSCANO 100 ML

CUSCMZEIRA MP» N* 10 PC»ÇAO P40IVIDUAL
AUJUMiO

ESCORREDOR OE PLÁSTKO PARA
UACARRAO (GRANDE)

FACA PARA C02M4A »iOX CASO
POL»W)P1LEMO N* 08

svitnplatbea

plastica0040 325 LMsantru

RS 30.62 RS 1580.80

RS 700.50

0041 ●eonoxino*

0042 xm RS 28.35pto«ut4

5LP4 RS 4027 RS 231.350044 lermoiartermea

RI 387,40R$77.480046 iametorterráca

RS 8.60 RS 2.024.000040 muOuso

RS 220.0040 UN R$5.500050 Hu carotoMuminlo

RS 604.00400 UN RS 1510064 nada«ideo

RS 18,89 RS m,000066

RS 1».10lOlPI RS12.510060 plastíca uz

RS 1035J)0125 IPi R$13.080060 aluminio aamonbna

RS 907.250061 R$3020FORÍdA DE ALUMMIO f^ANGULAR GRAteX.
50X35X7CM

ahjffir^

Rsoi.oa RS 3.187.600065 GARRAFA TERM
PLÁSTICO PEEjA

iCA COM TORNEIRA EM «tvKta »UN«rmica
LÇA 12 UTROS

GARRAFA TélMICA PARA CAFÉ LUMMA MOX
AMPOLA JX. WDFKJ 1.8 UTR<»

JARRA OE PIÁST1CX31 POUPRQPB.SIO
REFORÇADO CCXU TAMPA 4 LITROS

RS 2.089.750070 25 LW RS83.MluRtinatormtca

0071 RS 16.90vsee ftSLPI

0072 JARRA DE VlDRD PARA GELADEIRA 15
UTROS

RS 16.58 RS 560.30nada 35 UNwdro

0074 6QLPI RS 57.07 RS 3.424JOI^EIRA COM PEDAL 04 AÇO INOX. CESTO
REMOVTVB.. 5 UTi^

LIXEIRA COM F^AL EM PLÂSTCO 100
UTROS

bomeSexinox

RS 160.10 5Ü73.CG0075 piasuN

RS 341.17 R$341170001 PANELA CAÇAROLA ALUMmO COM ASA 50
UTROS

1 IPIaMninio saojorpe

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão-MA - CEP: 65968-000



M. C. S. PINTO

CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

0062 EXPRESSÃO EU M.UMMÍO 15
UTROS

IK!e3 PM«ELA0£P1^SSÃ0EMALimMI0 24
UTTÍC»

OIS4 PAmAI£PFt£SSÁO EU ALUMÍNIO PC».K}0 ^tiwio

Muminio

aiuminio

4,6 UTf«>S

(W65 PAMELAOEPRESSÂOEMAi.UMÍNIOPO(.l00 7 aKjminio
UTROS

0066 PAPEtftO ALUMMiO REFORÇADO N* 16

PAPEIRO ALUWMK) REF(»9ÇAOO N* 20

0068 POTE I%W^OCOUT/atf>AK 2 UTROS mUi

akMwio

abmnío

0060 PRATOS OEVCROPMUREFEiÇMFLROO tMfet)
22CM

0002 SUQUE»A ACRÍLICO TRAtfôPARENTE COM acriico
BASESUTROS

0083 TA8UAPARAC«5lTESC€PLÁST»COC«í

ALÇA DE 3SX»CU

0006 XCA^POUPRESOE PORCINA PARA
CAFEA>4A 2flOML

0007 XtCVU^ COMPRES DE \^3RO PARA CAFÉ vidro

l^sti

porec

90ML

XÍCARAS COM P«ES DE W)f85 PARA
CAFÉ/CHÃ ̂ XM.

ADQR OE CAFÉ CQU FLTRO PERMANENTE Mro
PLASTCO E POUESTER CO*á

CM>ACOAOE ATÉ 100G

0106 COLHERES PLÁSTICO OESO«TÁVE«S

vtdro

0104 CO
EU

desc
SíMRBíKSA CRISTAL PC DE 80UNB

0106 OMHEFSS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
SO^{»<^A PC DE SOUNiO

0107 COUIEI^S PLÁSTICO reSCUíTAVetS
REFEIÇÃO. PC OE 60UMO

0112 COIttWS ELÁSTICAS OJMSANCHQS. 2
ME'D«:^X6MM

0115 GUAROM4APO PAPEL FCXKA DUPLA. PCC(^ Mhadupla
50 FOLH^ 32X32CM

ca

lana

jKlaM

diHcaftav«l

descanavel

etasSca

tamoftfna 20 UN

RS 388.50 RS 7.7TO.0020 UNiramorttv»

RS 37.40 RS 74.802UNvamontnji

RS 1.274.4917 UN RS 74,97rawontou

RS 598.0026 UN RS23i)0Mojorge

»5o|oro4 RS 1.147,1841W RS 27.98

10 RS 16.00

RS 4.60

RS 160.mnadr

1.100 UN RS 5.080,00duratox

9UN RS 82.46 RS 742.14kmar

cfindi 50 UN R$16.51 RS 625.50

RS1J782.40oriard 140 UN RS 9.16

R$8.50 ea 1.190.00nadir 140 UN

RS 1.052,80140 RS 7.62natfr

RS 15.40 RS 1156,00unácrmi 140 UN

6MPC RS 185 fQ1.5M.KprMKUi

700 PC RS 164 RS 1.848.00prM»sta

RS 1.892.80praMsta 560 PC RS 3.38

RS 8.87 RS 173.4020 UNejiicastar

1-400 PC RS2J» RS 3 500.00v>ob

0116 ISQUEIRO GRANIA ACeCE 3000 VEZES bie 240 UN R$3.76 RS 902.40granda

MMMITEXtSOPORTÉiadlCA COM TAMPA, m Iwnwa
C/too UNO OE 50DWL

0118 80 FO RS 40.06 RS 3 204.80copobfas

R$33.41 RS 2.672400119 MARhWTEXiSOPORTS^CACOMTAVrAFD termoa
C^UMO OE 7«»a.

0121 PW.ITO DE MADEIRA P-MÍAPtCOLÉ. PC C7100 nvadtira
UNEI

80 R)

50 PC RS 3.30 RS 165.00

RS 760400124 POTE OE PLÁSTICO DESCARTÁVEIS
REDONDO COM TAI«>A P/ FESTA PC 024
UNK)OE145ML

0125 WATOÇLÁSTÍCOOEK»RtAVÉ»ISOPOR dMcana*^

dMcanavN

REFEIÇÃO 23CM. PC COM lOD UND

0132 SACORÁSTICOGELMHNHOCRtSTAU
TRAN^ARENTE 4CMX23CM E 6CMX23CM. PC
C71000 UNJO

0133 SACO PLÁSTICO PARA CACHORRO OLCNTE pUatica

plasbca

20CMX10CM. PC C/100 UNC

0134 T/U»ETEOE ALGODÃO ANTI-OERR«»AKTE «ilhdWTapantt
%X40C«

60 PC R$1167prafesta

RS 18.49 R$110.940.006000 PC

10 PC RSI1.M RS 11510ragina

5.000 PC RS 4.05 RS 20150,00rcgna

130IPJ R$36.32 RS 4.721.60panofui

0136 TM^ETEEMBORRACHAOOMJXSOCM RS 46.61 RS 7 457.60●mtKMTachado alquarva 160 UN

TOTAL DO VENCEDOR R$ 298 233.83

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão-MA - CEP: 65968-000



M.C. S. PINTO
CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n® 104
Centro, Campestre do Maranhão - MA

6. O contrato será assinado pela Sr“. MARIA CONCEIÇÃO SANTOS PINTO DE SOUSA,

proprietária da empresa M. C. S. PINTO.

7. Declara que não incide nas vedações previstas na lei n° 14.133/2021.

Campestre do Maranhão - MA, 04/02/2026.

MCS
PINTO:2889562300

Assinado de forma digital por
MCS PINTO;28895623000199
Dados; 2026.02.03 16:14:15
-03'00'

M. C. S. PINTO

CNPJ: 29.895.623/0001-99

RUA ONILDO GOMES, n° 104

Centro, Campestre do Maranhão - MA

0199

RUA ONILDO GOMES, n° 104, Centro, Campestre do Maranhão - MA - CEP; 65968-000
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DOS MUNICÍPIOS
00 ESTAOO DO MUUNKAO

SãO LUÍS, TERçA * 03 DE MARçO DE 2026 * VOL. 20, NS 3803/2026
ISSN 2763-860X

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S, PINTO ● EPP, CNPJ;
28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nc 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ; 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40
(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DQ
Código identificador: 093e87b06b

TOS CARDOSO
Í^^4d2a78f

P.M oEXTRATO DE CONTRATi (2 236/2026 ^

ETRÓEXTRATO DE CONTRATO N» 236/202ro5REGA
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVoN^
Prefeitura Municipal de São Pedro dos>Q^ntes - MA
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C.

N»
l^mNTE;
XNPJ nB
PP, CNPJ:

28.895.623/0001-99. Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos
e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133/2021, da Lei no
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

12 T
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO N2 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95
(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de iimpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n» 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da
assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. Sâo
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N® 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze
reais e sete centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei no 123/2006, TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data
da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.
Sâo Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO m 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S, PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.650,42 (seis mil. seiscentos e
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

;HüIiL £lil£ ^TíTTsjTi



ESTADO DO MARAMJAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

,EM
CONTRATO DE FORNECIMENTO N'* 2387áQ26^
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DÍT"

DOS CRENTES

MINIMERCADOS - ME.

PEDRO

MA E A EMPRESA N M JORGE

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n” 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69.-doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - MÈ, inscrita no CNPJ/MF:

14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião. n° 03, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nelson Martins Jorge, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1462465 SSP/MA, e CPF n° 779.796.721-00. tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n" 178/2025 e em observância às disposições da Lei n

14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materi&i.s de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no ferino de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenteniente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

0

DESCRIÇÃOITEM QU.4NT MARCA V. UNIT V. TOTALUNID

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Papel higiênico de boa qualidade folha
dupla. 4 rolos 30m xlOcm

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 40 cm

RS 3.184.00R$ 3,98800 PC MAX022

R$ 10.99 RS 549,50CONDOR50 UN023

R$ 8.98 R$ 449.00Sabonete líquido perfumado 250ml 50 UN LUX027

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40,\65 cm

R$ 3,98 RS 398.00100 UN NEVES028

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

R$ 4,98 R$ 249,00NEVES50 UN029

PLÃSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

3 INOX RS 1 1.90 RS 35.70052 Concha grande aço inox 40cm UN

RS 55.98 RS 279,90057 Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5 UN FORTLAR3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# w\v\v.saopedrodoscrenic.s.ma.gov.br



\pESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O
,AO PEDRO

7

I-4^-#litros

Garrafa térmica com torneira em plástico
pé e alça 6 litros

R$ 89? 9,604 UN MOR066

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1 litro
Panela caçarola alumínio com asa 10
litros

R$ 62,98 R$ 62,98I UN MOR069

R$ 185,962 INOX R$ 92,98077 UN

Panela caçarola alumínio com asa 40
litros

R$ 298,98 R$298,98080 I UN INOX

095 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 50 UN DURALEX RS 5.98 RS 299,00

60099 Xícaras de vidro para café 90ml UN DURALEX R$ 4.98 R$ 298,80

V. TOTAL RS 6.650,42

VALOR TOTAL: 6.650.42

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.650,42 (seis mil, seiscentos e cinquenta reais e

quarenta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza ílscal. acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CR1;NTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

WNN^w.saopcdrodoscrenies.ma.gov.br
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O

Tr«tMrirwj

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções ineidentes sobre o fàíu'

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

■^to. (ISS.
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6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçai

nos termos do art. 25. §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

rã^/erlai

mado.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRÍO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenç

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insutnos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

issídios

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justiFíbada&i—-^

8.1.1. A Administração tein a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

ÍT
oAO PEDRO

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste 1'ermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento. Nomeada

pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5").
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas flscari^fíc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capui).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

O

U4>

a a cac^ de
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1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens receados pro\M^<»fiamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados:

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I. '*-

O'
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. coinportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do âsL 1

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X, X! e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do ait. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

Ia ,ei
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações tinais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

imara o heifante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a apm;^ão cuiriulíraa de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a ;

penalidade, exigidos, cumulalivamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editai:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de uin dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PRF.I-m URA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financ^Çã:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTEIUAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

ROMULOCOSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.144.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRHFr.ITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaá. s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.« 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRU0A:02e3306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Ceniro - Süo Pedro dos Cremes - MA.
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PORTARIA N.S 014/2026 DE 02 DE iANE

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 Oli/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso if, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. i2 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portacioríaj do CPF sob o
666.787.063-15 e dO RG de n^ 63077196-0 SSP/MA. tomo Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique*se. intime-sc. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janei.m de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.8 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA. no5
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Le-
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE,

Art, 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoría Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR 0 5r. ROSEiLDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323,373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria ent'a vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 dc janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.oi^.br 152/156DET6MFO
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PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N”031/2025

llmo.Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃOPEDRODOSCRENTES-MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com atotalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÀOELETRONICON“031/2025

Nomedaempresa:N M JORGEMINIMERCADOS
CNPJ:39.946.481/0001-68

EndereçoiRUA NOVA SIAO n®03 Centro SaoPcdro dos Crentes-Ma

CEP:65.978-000

Telefone:(99)98265-3566

E-mail:dionejorge2@gmaiLcom

Nome:NELSON MARTINS JORGE

CPF:779.796.721-00

RG/órgãoemissorl42465SSP/MA

Dadosbancários:AGÊNCIA:5230 CONTA CORRENTE:2222-5 BRADESCO

SAOPEDRODOS CRENTES-MA 05 DE JANEIRO 2026

■  '^^■ /'‘íú/íúOl-72
■  « JORGE«l«iMEPe*oos.»-- NELSON MARTINS JORGE

CPF no 779.796.721-00
1462465 SSP/MA

K\

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Telefone: (99)98422-3815
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N M JORGE MINIMERCADOS | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 14.144.
Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP:
65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98422-3815

Qtde Valor Unitário

R$ 3,9f

Valor Total

RS 16.467,20

Código Marca/Fabricante

MAX

Produto

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE FOLHA
DUPLA, 4 ROLOS 30M X10CM

Modelo

0022 4.640 PCPC

RS 10,95 RS 2.967,300023 CONDOR 270 UNRODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 40 CM

un

0027 530 UN RS 6.95 RS 4.759,40SABONETE LIQUIDO PERFUMADO 250ML

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 40X65 CM

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 45X73CM

BACIA PLÃSTICA REFORÇADA 40 LITROS

CONCHA GRANDE AÇO INOX 40CM

COPO/CANECA PLÁSTICA DURÁVEL
REFORÇADA 300ML

CUSCUZEIRO N® 20ALUMÍNIO POLID04.5
LITROS

LUXun

RS 1.592.000028 400 UN RS 3,95Nevesun

0029 310 UN RS 4.95 RS 1.543,80Nevesun

0039 TOPLAST RS 35,9í RS 1 079,4030 UNun

0052 INOX RS 547,4046 UN RS 11,9Cun

0063 TOPLAST 800 UN RS2,5C RS 2.000,00un

0057 RS 55.9t RS 1.903,32Fortlar 34 UNun

0064 TRAMONTINA RS 35,9f RS 215,88FORMA DE VIDRO GRANDE RETANGULAR
40X25X7CM

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM

PLÁSTICO PÉ É ALÇA 6 LITROS

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ LUMINA INOX
AMPOLA DE VIDRO 1 LITRO

6UNun

0066 MOR 39 UN RS 89.9C RS 3.506.10un

RS 1.763,440069 MOR 28 UN RS 62.95un

RS 5.499,00TOPLAST 50 UN RS 109,950076 LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 30 LITROS un

RS 371,920077 INOX 4 UN RS 92,95PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 10
LITROS

un

INOX RS 298,95 RS 7 474,500080 25 UNPANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 40
LITROS

un

RS 807,300095 TIGELA PARA SOBREMESA DE VIDRO 250ML

XÍCARAS DE VIDRO PARA CAFÉ 90ML

DURALEX 135 UN RS 5,95un

0099 DURALEX RS 4.95 RS 3 685,20740 UNun

0120 Bambu Forte 50 PC RS 3,95 RS 199,00PALITO DE MADEIRA PARA CHURRASCO, PC
C/50UNIDDE26CM

fd

R$ 58.382,16TOTAL DO VENCEDOR

●'OSGEUINIíEpcaOOS
« NovcSièo

M
kl

NELSONMARTINSJORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA
K %

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Teiefone: (99)98422-3815
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01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ;

28.895.623/0001-99. Valor R$ 104.894,30 (cento e quatro mil,

oitocentos e noventa e quatro reais e trinta centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nO 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 232/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 232/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 68.394,40

(sessenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São
Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE

Código identificador: 093e87b06bSX^bl^ljl^84

EXTRATO DE CONTRATO N2’

EXTRATO DE CONTRATO N» 236/2026, PR^O
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2ra

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: M, C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99, Valor R$ 91.780,44 (noventa e um mil, setecentos

e oitenta reais e quarenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n»

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

CONTR

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 30b3clebae9ae6cflleel82e0ceab2e2

EXTRATO DE CONTRATO NS 233/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 233/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: J V DA SILVA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 11.454.699/0001-86. Valor R$ 25.351,95

(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da

assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São

Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5132dca8910391342b561ae877798eaf

EXTRATO DE CONTRATO N« 237/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 237/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO - EPP, CNPJ:
28.895.623/0001-99. Valor R$ 63.014,07 (sessenta  e três mil, quatorze

reais e sete centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha
para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data

da assinatura do contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2715cf886093d9d2a9f7d07a091a4867

EXTRATO DE CONTRATO NS 234/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 234/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M. C. S. PINTO ● EPP, CNPJ;
28.895.623/0001-99. Valor R$ 38.545,02 (trinta e oito mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n«

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9a5b0ac44691eb662658f39f807879

EXTRATO DE CONTRATO N2 238/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 238/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6,650,42 (seis mil, seiscentos e

cinquenta reais e quarenta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7ff50c88622a09ebc6fb78fd05825d2e

EXTRATO DE CONTRATO NS 235/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 235/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»

[ í;t:í :.A[}Q [j; í:a ^iiT£jia
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2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. 031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04,552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,

setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do co

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crer^
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Mi/(^al.

.. PRAZO DE
026 e

A, 02 d

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N2 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28,095,30 (vinte e oito mil.

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n»

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAi

Código identificador: 6e6a2a80‘

EXTRATO DE CONTRATO Ne 243,

EXTRATO DE CONTRATO N^ 243/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e

cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos),
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO NS 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14,144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO NS 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14,133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO N2 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e

dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensíiíos de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei nO

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fbbcbel 7e6269da95Bbl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N2 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577,844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO NS 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO m 242/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®

●íliiTiJit



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

^ P.M

* ?\%. 11)0 0,

QPREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0>
O

,EM02CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 23^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DOS CRENTES

MINIMERCADOS-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, inscrita no CNPJ/MF:

14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião. n° 03. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nelson Martins Jorge, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1462465 SSP/MA. e CPF n° 779.796.721-00, tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições da Lei n

14.133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa c cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemeníe de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

PEDRO

MA E A EMPRESA N M JORGE

0

ITEM DESCRIÇÃO OUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL
DESINFETANTES/SABÂO/ASS.

LIMPEZA

Papel higiênico de boa qualidade folha
dupla, 4 rolos 3Qm xlOcm

022 1920 PC R$ 3.98 R$ 7.641,60MAX

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 40 cm

023 90 RS 10.99UN CONDOR RS 989.10

RS 8.98 RS 2.245.00027 Sabonete líquido perfumado 250ml 250 UN LUX

Saco duplo algodão grosso para limpeza
40x65 cm

028 100 RS 3.98 RS 398.00UN NEVES

Saco duplo algodão grosso para limpeza
45x73cm

029 80 RS 4.98 RS 398.40UN NEVES

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

039 20 UN TOPLAST RS 35.98 RS 719.60Bacia plástico reforçada 40 Litros
052 Concha grande aço inox 40cm 25 UN INOX RS 1 1,90 RS 297,50

PREl-l-ITURA MUNICIPAL Dl: SÂO PI;DR0 DOS CRLNTIÍS

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

\vw\v..suopedrodoscrcntes.ma.gov. br
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Copo/caneca plástica durável reforçada
300ml

RS 2,50TOPLAST800 UN053

Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5
litros

R$ 1.399.50RS 55.98FORTLARUN25057

Garrafa térmica com torneira em

plástico pé e alça 6 litros

Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1 litro

RS 2.247.50RS 89.90MOR25 UN066

MOR RS 1.259,6020 UN RS 62.98069

Panela caçarola alumínio com asa 40
litros

RS 298,98 RS 5.979,60INOX20 UN080

RS 29.90DURALEX RS 5,98Tigela para sobremesa de vidro 250ml 5 UN095

RS 2.490.00500 DURALEX RS 4.98UN099 Xícaras de vidro para café 90ml

RS 28.09530V. TOTAL

VALOR TOTAL: 28.095,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 28.095,30 (vinte e oito mil, noventa e cinco reais

e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fiindeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
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conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Ceitidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o vaf^a ÇSr^go^rá5.6. Em caso

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efeti

tendo corno base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

mento.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-ílnanceiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.
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idade^di^DOSta7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a ai

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

eoletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de partieipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repacttiação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos n^sfijppostajgrcial.

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econôinico-

tlnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notiHcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinfrs^NoiTieada pela

Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielinente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, ait. 1 15, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-io na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, ai1. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 12I, capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o ait. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §l®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
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para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

devam ser cumpridas de imediato.

[encias que

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1  1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em paite. o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contraio;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justillcado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PRHI-1;íTURA MUNICIPAL DL SÂO PEDRO DOS CRENTES
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/2

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de ! 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na L.ei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, o

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidadc:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação dellnidas no ato punitivo;

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

ata delo

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ai1. 115 da Lei n° 14.133/2021.

PRRFKi rURA MUNlCII»AL Dl-; SÃO PLDRO DOS CRENTES
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

D

CS
2

; Rs.23 tSr |i

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamenlc. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei r\° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei
n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraeníes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306 digital por ROMULO
COSTA

í Fi8.a3i<=\ s
5369 ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
O' <9

N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.144.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-0^

PORTARIA N° 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

D

TESTEMUNHAS:

NOME:  úfií_âhfrí^ CPF: 033 (^9

CPF:_£Jr2ML£l±Z.^^:yjká:>NOME: Aí2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N,° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. _
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de rf 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

r

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

di9ltal por ROMULO
COSTA
ARRUDAK)2823065369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Peciro üos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP, CNPJ: 28,493.367/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais), OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (cliesel comum/diese!
£-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n° 14.133/2021. da Lei n*? 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Peciro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

5-10/gasoíina comum) à frota de veículos e má<i|
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crenteá
Lei n9 14,133/2021, da Lei n» 123/2006. TERM

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigénS^J^ciará na
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/20261^
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal.

iro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícsdor: dl8f0779cab239c6a3ae7cc23ccâ90fí)

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026

Pubhcado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: fbefe938df06621d08c92fl0?e87cdc8

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'> 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160.00 (duzentos e cinquenta
e um mii, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n» 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N*»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasotina comum} à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícôdon b2cOl3/46fd013d366e99dddJd224e5f

EXTRATO DE CONTRATO N® 030,'2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícador: c2fcb55ü90e96430804353eefScd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco nitl e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoiina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da
Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09,225.609/0001-33. Valor RS 64,400.00 (sessenta e quatro mii e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sàc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identífícador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.e 012,a026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4có59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outrõs providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mii,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. is ■ DESIGNAR a Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de .Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

wwvtfjamem.org.br'Kl imms
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Membro da equipe de apoio;
Art, 2a -

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. íntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
il- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n» 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores aamj

disposições inerentes às funções, são as e

Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023,

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na d

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador dfd0a08930ebe8acl78cca00l360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 202G.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DÊ ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 1144F64bc8ê8ad9037eaabdbbclfcdõ6

REUTÕRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, hem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida leí; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. a agente

público é 0 indivíduo cue, em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública:

CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competertte, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n* 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 2« SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00®/o R$ 328.956,70

Art, 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos

da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

â CERítífCADQ DíafrAU.tEtTrE
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SUPERMERCADO
RODRIGUES

SUPERMERCADO
RODRIGUES

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N"031/2025

Ilmo.Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃOPEDRODOSCRENTES-MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com atotalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÃOELETRONICON”031/2025

Nomedaeinpresa:N M JORGEMINIMERCADOS
CNPJ:39.946.481/0001-68

Endereço:RUA NOVA SIAO n®03 Centro SaoPedro dos Crentes-Ma

CEP:65.978-000

Telefone:(99)98265-3566

E-mail:dionejorge2@gmail.coin

Nome:NELSON MARTINS JORGE

CPF:779.796.721-00

RG/órgãoemissorl42465SSP/MA

Dadosbancários:AGENCIA:5230 CONTA CORRENTE:2222-5 BRADESCO

SAOPEDRODOS CRENTES-MA 05 DE JANEIRO 2026

■  '^4,743/GOüI-;'

■  anu,

72

hi

1
NELSON MARTINS JORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA
.

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Telefone: (99)98422-3815
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<9N M JORGE MINIMERCADOS | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 14.144.748,

Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP:

65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes -- Telefone: (99) 98422-3815

1-

Código Produto Marca/Fabricante

MAX

Qtde Valor Unltáric

R$ 3,9f

ValorTotal

R$ 18.467,20

Modelo

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE FOLHA
DUPLA, 4 ROLOS 30M X10CW

0022 4.640 PCpc

RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 40 CM

SABONETE LIQUIDO PERFUMADO 250ML

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 40X65 CM

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 4SX73CM

BACIA PLASTICA reforçada 40 LITROS

CONCHA GRANDE AÇO INOX 40CM

COPO/CANECA PLÁSTICA DURÃVEL
REFORÇADA 300ML

CUSCUZEIRO N=20ALUMÍNIOPOLID04,5
LITROS

FORMA DE VIDRO GRANDE RETANGULAR
40X25X7CM

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM

PLÁSTICO PÉ E ALÇA 6 LITROS

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ LUMINA INOX
AMPOLA DE VIDRO 1 LITRO

LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 30 LITROS

PANELACAÇAROLAALUMINIOCOMASA10
LITROS

PANEU^ CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 40
LITROS

0023 CONDOR RS 10,95 R$2.967,30270 UNun

0027 LUX 530 UN RSe.9f RS 4.759.40un

0028 Neves 400 UN RS3,9f RS 1 592.00un

0029 RS 4,9f RS 1 543,60Neves 310 UNun

0039 TOPL^ST 30 UN RS 35,9( RS 1.079,40un

0052 INOX RS 11,9( RS 547,4046 UNun

0053 TOPlj\ST 600 UN RS 2.5C RS 2.000,00un

0057 Forllar RS 55.9Í RS 1 903,3234 UNun

0064 TRAMONTINA 6UN RS 35.9f RS 215,86un

0066 MOR 39 UN RS 69.9( RS 3 506.10un

0069 MOR 28 UN RS 62.9Í RS 1.763,44un

0076 TOPLAST RS 109,9f RS 5 499,0050 UNm

0077 INOX RS 92.9£ RS 371,924UNun

0080 INOX 25 UN RS 298,9( RS 7.474,50un

0095 TIGELA PARA SOBREMESA DE VIDRO 250ML

XÍCARAS DE VIDRO PARA CAFÉ 90ML

OURALEX RS 5,9t RS 807,30135 UNun

0099 OURALEX 740 UN RS4.9( RS 3.685.20un

0120 PALITO DE MAOEIRA PARA CHURRASCO. PC
C/50UNIDDE25CM

Bambu Forte 50 PC RS3,9f RS 199.00fd

TOTAL DO VENCEDOR RS 58.382.16

-i
,'Z‘í

”  03
NELSONMARTINSJORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA

t, \

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 6S978000-UF;MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Telefone: (99)98422-3815
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da
Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
ViGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE
b5ca8107d4^Código identificador: 6e6a2a804c4e0

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N9 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,
noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atenderas necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n°
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 2-

EXTRATO DE CONTRATO N° 243/2026. PRE'
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/20:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

CONTRATAI
PJ no

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO NS 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,
quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C6e27a2088d444daalab7zf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N2 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e
dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133/2021, da Lei n«
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fí}bcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO NS 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO N® 2^212026

EXTRATO DE CONTRATO NS 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

MM mmm



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTR ATOS
ES

O

P. M o\PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O
m

E FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 240/.

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

MA E A EMPRESA N M JORGEDOS CRENTES

MINIMERCADOS - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, inscrita no CNP.I/MF:

14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião. n° 03, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nelson Martins Jorge, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1462465 SSP/MA, e CPF n*^ 779.796.721-00, tendo

em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições da Lei n

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza c utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

O

ITEM DESCRIÇÃO OUANT UNID V. UNIT V. TOTALMARCA

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Papel higiênico de boa qualidade folha
dupla, 4 rolos 30m x 1 Oem

Rodo plástico cabo metal com borracha
dupla 40 cm

Sabonete líquido perfumado 250ml

RS 3.98 R$5.731,201440022 PC MAX

R$ 10,99 R$ 934,15CONDOR85 UN023

180 LUX RS 8.98 RS 1.616,40027 UN

Saco duplo algodão grosso para
limpeza 40x65 cm

RS 3.98 RS 398.00100 NEVES028 UN

Saco duplo algodão grosso para
limpeza 45x73cm

PLÃSTICOSA^IDROS/ALUMINIOS

RS 4.98 RS 498.00100 UN NEVES029

039 5 TOPLAST RS 179.90UN RS 35,98Bacia plástico reforçada 40 Litros

Concha grande aço inox 40cm052 10 INOX RS 1 19,00UN RS 11.90

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscremes.ma.gov.br
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Cuscuzeiro n° 20 alumínio polido 4,5
litros

R$ 55,98 X92FORTLAR4 UN057

Garrafa térmica com torneira em
R$ 89.90 R$ 449,505 UN MOR066

plástico pé e alça 5 litros
Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro I litro

R$ 62,98 R$ 188,94MOR069 3 UN

50 UN TOPLAST R$ 109,98 R$ 5.499,00076 Lixeira com pedal em plástico 30 litros

Panela caçarola alumínio com asa 10
litros

R$ 92,98 R$ 185,96077 0 UN INOX

Panela caçarola alumínio com asa 40
litros

R$ 298,98 R$ 597,96INOX080 2 UN

DURALEX R$ 5,98 RS 299,00Tigela para sobremesa de vidro 250ml 50 UN095

DURALEX R$ 4,98 RS 498.00100 UN099 Xícaras de vidro para café 90ml

RS 17.418,93V. TOTAL

VALOR TOTAL: 17.418,93

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 17.418,93 (dezessete mil, quatrocentos e dezoito

reais e noventa e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE

10.122.1004.2040.0000- Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material dc Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

l>RHI-l-:nURA MUNICiPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEI’: 65978-000
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO: /

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO: \

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes so

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

Ilscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem.

●  O

Fl8. 2Baíf|

(ISS.0

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certillcado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
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^o^yJíO ser6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preçlj^iniswi

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja dala-base está vinculada à data do orÇariK

nos termos do ait. 25, §7” da Lei n° 14.133/2021.

estimado.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

Hxado. ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

tmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo JustinCada?:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou ílxação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição, Nomeado

pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. I 15, capiií).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n*^ 14.133/2021, art. 1 15, §5°).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficSTré

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021. art. 121. § 1 °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

*go de
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1 1.1.2. Verificar minuciosamenle. no prazo fíxado, a conformidade dos bens

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitai

definitivo;

1 1 .1.3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

riamente

e recebimento

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no 'fermo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVA

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segtli

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do capi

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111. IV. V. V! e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X. XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá 0 responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

PkBFEITURA MUNICIPAL DB SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos eSj^^ará o

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicia! que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração ÍA'iblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

tlns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

itante

PREFLITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEÍL 65978-000
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'ada deconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a apKí;^ cu

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PRBI-niTURA MUNICIPAL DL SÀO PL.DRO DOS CRLNTF.S
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplement^
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos ein lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14. 133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

a:

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n“ 14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

n'

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:028230653 por romulo COSTA

ARRUDA;0282306536969

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

N M JORGE MINIMERCADOS - ME
CNPJ: 14.144.748/0001-72

SR. NELSON MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRtR-ITURA MUNICIPAL Di: SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-()()0

S" www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: CPF:

CPF: 6ail. 22 70^6^:^'^^NOME:

PRPFLITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO
COSTA

AssJnado deforma
digital por
   fiOMULOCOSTA

ARRUDA:02823 AMU0A.O282306S
065369 369

Av. Canaã, s/n, Cenlro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal P.MGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
OCO

2

Íb/FfSosRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

1050Publicado por ANA

Código identificador: e8be4&, 95C9263 "8715

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b62843343
PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.v 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Let

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787,063-lS e do RG de 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sra, DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®,

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO município de São PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cboc

Pub/(CSdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c8295531f3facbdelcbaô53ad40d870 PORTARIA N.a 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MÂ, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dã outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do An. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 s na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720Q38 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independeníemente da sua puoiicaçào.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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SUPERMERCADO
RODRIGUES

SUPERMERCADO
RODRIGUES

PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N"031/2025

Ilmo.Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃOPEDRODOSCRENTES—MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com atotalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÃOELETRONICON”031/2025

Nomedaempresa:N M JORGEMINIMERCADOS
CNPJ:39.946.481/0001-68

Endereço:RUA NOVA SIAO n®03 Centro SaoPedro dos Crentes-Ma

CEP:65.978-000

Telefone:(99)98265-3566

E-mail:dionejorge2@gmail.com

Nome:NELSON MARTINS JORGE

CPF:779.796.721-00

RG/órgãoemissorl42465SSP/MA

Dadosbancários:AGÊNCIA:5230 CONTA CORRENTE:2222-5 BRADESCO

SAOPEDRODOS CRENTES-MA 05 DE JANEIRO 2026

‘ « *S»GEíliNliíEpc*oos.r

r’vax(ío.'C

NELSON MARTINS JORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Teiefone: (99)98422-3815
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N M JORGE MINIMERCADOS | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 14.144.748/<
Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP:
65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98422-3815
Código Marca/Fabricante Otde

4.640 PC

Valor Unltáric

RS 3,9£

Valor Total

RS 18467.20

Produto

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE FOLHA
DUPLA, 4 ROLOS 30M X10CM

Modelo

0022 MAXPC

RS 2.967,30CONDOR 270 UN RS 10,950023 RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 40 CM

un

RS 8,9f RS 4 759,400027 LUX 530 UNSABONETE LIQUIDO PERFUMADO 250ML

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 40X65 CM

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 45X73CM

un

RS 1 592.00400 UN RS 3.9Í0028 Nevesun

RS 1 543,80310 UN RS 4.9Í0029 Nevesun

TOPLAST RS 35,95 RS 1.079,400039 30 UNBACIA PLÁSTICA REFORÇADA 40 LITROS

CONCHA GRANDE AÇO INOX 40CM

COPO/CANECA PLÁSTICA DURÁVEL
REFORÇADA 300ML

CUSCUZEIRO N“ 20 ALUMÍNIO POLIDO 4,5
LITROS

FORMA DE VIDRO GRANDE RETANGULAR
40X25X7CM

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM
PLÁSTICO PÉ E ALÇA 6 LITROS

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ LUMINA INOX
AMPOLA DE VIDRO 1 LITRO

LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 30 LITROS

un

RS 11,9( RS 547,400052 INOX 46 UNun

TOPLAST RS 2,55 RS 2.000,000053 800 UNun

RS 1.903,320057 Foftlar 34 UN RS 55,95un

TRAMONTINA R$215,880064 6UN RS 35,95un

0066 MOR RS 89,95 RS 3506,1039 UNun

0069 MOR RS 62,95 RS 1.763,4428 UNun

TOPLAST RS 109,95 RS 5.499,000076 50 UNun

RS 92,95 RS 371,920077 INOX 4UNPANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 10
LITROS

un

RS 7,474,50INOX 25 UN RS 298,950080 PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 40
LITROS

un

RS 807.30DURALEX 135 UN RS 5,950095 TIGELA PARA SOBREMESA DE VIDRO 250ML

XÍCARAS OE VIDRO PARA CAFÉ 90ML

un

RS 4,95 . RS 3 685,200099 DURALEX 740 UNun

50 PC RS 3,95 RS 199,000120 Bambu FortePALITO DE MADEIRA PARA CHURRASCO, PC
C/50 UNIDOE 25CM

fd

TOTAL DO VENCEDOR RS 58.382,16
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DO ESTAOO E» MAMMHAO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,

setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da
Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

irço devigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - M^<’02~de wij

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARÍNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO m 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ; 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municiw

^SsMrbicARDlM
p33f7db5ca8107d4m

Publicado por: ANE CAfi/A

Código identificador: 6e6a2a804C‘

/>>
<9EXTRATO DE CONTRATO N^ 2< 02

NICO N2EXTRATO DE CONTRATO N^ 243/2026. PREGÃO E

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14,133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO NS 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos), OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO NS 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE ● ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14,133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE ViGÉNCiA: iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e

dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4fbbcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO NS 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO NS 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

CLRTiF fADO D GrALMEtjlL ^1 i'iT£jf I
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 178/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9^ c>

^26, FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 2

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
MA E A EMPRESA N M JORGEDOS CRENTES

MINIMERCADOS - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa N M JORGE MINIMERCADOS - ME, inscrita no CNPJ/MF:
14.144.748/0001-72. sediada na Rua Nova Sião. n° 03. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Nelson Martins Jorge, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1462465 SSP/MA. e CPF n° 779.796.721-00. lendo

em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições da Lei n®
14. 133/2021. da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO V. TOTALITEM MARCA V. ÜNITQUANT UNID
DESINFETANTES/SABAO/ASS.

LIMPEZA
Papel higiênico de boa qualidade folha
dupla, 4 rolos 30m xlOcm RS 1.910.40MAX R$3.98480 FD022

Rodo plástico cabo metal com
borracha dupla 40 cm
Sabonete líquido perfumado 250ml

R$ 494,55RS 10.99CONDOR45 UN023

RS 8.98 R$ 449.0050 UN LUX027

Saco duplo algodão grosso para
limpeza 40x65 cm
Saco duplo algodão grosso para
limpeza 45x73cm

R$398,00NEVES RS 3,98100 UN028

RS 4.98 RS 398.40NEVES80 UN029

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIO
S

5 TOPLAST RS 179.90039 UN R$35.98Bacia plástico reforçada 40 Litros

i’Rl-:i-i;iTURA MUNICIPAL DK SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
Q Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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INOX R$ ><90 RJ^5,20UNConcha grande aço inox 40cm052

Forma de vidro grande retangular
40x25x7cm

R$ 35,98 RS 215.886 UN TRAMONTINA064

Garrafa térmica com torneira em
plástico pé e alça 6 litros
Garrafa térmica para café lumina inox
ampola de vidro 1 litro
Panela caçarola alumínio com asa 40
litros

RS 89,90 RS 449,50MOR5 UN066

RS 251,92RS 62,984 UN MOR069

RS 597.96R$298,98UN INOX080

R$5,98 RS 179.4030 UN DURALEXTigela para sobremesa de vidro 250ml095

RS 398.40DURALEX RS 4.9880 UNXícaras de vidro para café 90ml099

DESCARTAVEIS/OUTROS

BAMBU
FORTE

Palito de madeira para churrasco, pc
c/50 unid de 25cm

RS 199,00RS 3,9850 PC120

RS 6.217,51V. rOTAL

VALOR TOTAL: 6.217.51

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma
do art. 107 da Lei 4.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 6.217,51 (seis mil, duzentos e dezessete reais e

cinquenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo;

11- EMAS - FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL
08.122.1002.2048.0000- Man. da Sec. Mun. de Ass. Social
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRA'fANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaã. s/n, Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o fauin

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ílcará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

:c ■
m

ento, (ISS.

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Ceitidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

PRF.rniTURA MUNICIPAL DE SAO PLDRO DOS CRHNTES

9 Av. Canaà. s/n. Ccnlro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

@1 www.saopedrodoscrentes.ina.gov. br
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6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços im^kis poderãíyse

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7“ da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio cconômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PivDRÜ DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® WWW, saopcdrodoscrentes.ina.gov.br
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pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

Hxado. ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legai, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificaSSST’^

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemcnto. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

oÍAO PEDRO

U-

0^

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro. Nomeada

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115. §5°).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capiil).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021. art. 121. § 1").

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse fnn.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

ra a cargo/Qe
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
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1 1 .2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justillcado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

X11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 ° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

12.1.2.
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exclusivamente peia infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput d

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

rt. ,ei

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111, IV, V. VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV. V. VI

e Vll do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
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2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos o licitânte

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

artigo 158 da l.ei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^ 12.846,

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cie aplicadas, para

ílns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contraio. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
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MMconverta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a apli'

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa:

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste aitigo.

0

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

PRi:rHrruRA municipal de são pldro nos crentes

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

# WWW .saopedrodo.screntcs.ma.gov.br
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação llnancéí

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento ̂

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paites contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

■parte da

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:0282306
5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

a
N M JORGE MINIMERCADOS - ME

CNPJ: 14. 144.748/0001-72
SR. NELSON MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PRF.IT-.rrURA MUNICIPAI. Dl£ SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CE!’: 65978-000

0 w^ww.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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CL^NE FONSECA BARROS CASTRO
CPF; 666.787.063-15

PORTARIA N“ 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: 05

CPF: /Ç^ L é"

NOME: KX

1  f

^-JÜ (h Pu' -T^XjO
■1. IaX^ cÍLoK\à.NOME: rjUil,

PRI-FEITÜRA MUNICIPAL Dl- SAO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIdL 65978-000
^ vvwvv.saopedrodoscrcntes.ma.go\’.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1“

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre>se. Publique*se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK328230 COSTA

ARRUDA«282306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de laneiro de 2026.

í

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DO

Código identificador: e5òe4a/9c475c926j

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.e Q14/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.fi 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a} do CPF sob o n®
666.787.063-15 e dO RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial il, portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c62955f31f3facbdelcba653ad40dS70
PORTARIA N.8 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso !l, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. no5

termos tio Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de ns 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.Art, 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) rio CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
indepsndentemente da sua publicação.

Registre-se. Publtque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

ECQMCAmM&a DE TcMPQ www.famem.org.br 152/1S6
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PROPOSTA REAJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO N"031/2025

O'

Ilmo.Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÂOPEDRODOSCRENTES—MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta

relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com atotalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÀOELETRONICQN°031/2025

Nomedaempresa:N M JORGEMINIMERCADOS
CNPJ:39.946.481/0001-68

Endereço:RUA NOVA SIAO n®03 Centro SaoPedro dos Crentes-Ma

CEP:65,978-000

Telefone:(99)98265-3566

E-maiI;dionejorge2@gmail.com

NomeiNELSON MARTINS JORGE

CPF:779.796.721-00

RG/órgãoemissorl42465SSP/MA

Dadosbancários:AGÊNCIA:5230 CONTA CORRENTE:2222-5 BRADESCO

SAOPEDRODOS CRENTES-MA 05 DE JANEIRO 2026

■  « -ORG6«íNllíg|?CAOOS4‘*

-eP85 9«7CKÍO

NELSON MARTINS JORGE
CPF no 779.796.721-00

1462465 SSP/MA
h. \

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Telefone: (99)98422-3815
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14.144.748/0001-N M JORGE MINIMERCADOS | Tipo: ME - LC123: Não - Documento
Endereço: RUA NOVA SIAO - CEP:

65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 98422-3815
Valor Total

R$ 18 467,20

Valor Uniiáríc

RS 3.9£

QtdeMarca/FabricanteCódigo Produto Modelo

PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE FOLHA
DUPLA, 4 ROLOS 30M X10CM

4.640 PCMAX0022 PC

RS 2.967.30RODO PLÁSTICO CABO METAL COM
BORRACHA DUPLA 40 CM

RS 10,9<CONDOR 270 UN0023 un

RS 4 759,40RS 8,9Í530 UNLUX0027 SABONETE LIQUIDO PERFUMADO 250ML

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 40X65 CM

SACO DUPLO ALGODÃO GROSSO PARA
LIMPEZA 45X73CM

BACIA PLÁSTICA REFORÇADA 40 LITROS

CONCHA GRANDE AÇO INOX 40CM

COPO/CANECA PLÁSTICA DURÁVEL
REFORÇADA 300ML

CUSCUZEIRO N® 20 ALUMÍNIO POLIDO 4,5
LITROS

FORMA DE VIDRO GRANDE RETANGULAR
40X25X7CM

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA EM
PLÁSTICO PÉ E ALÇA 6 LITROS

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ LUMINA INOX
AMPOLA DE VIDRO 1 LITRO

LIXEIRA COM PEDAL EM PLÁSTICO 30 LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 10
LITROS

un

RS 3.9Í RS 1 592.00400 UN0028 Nevesun

RS 1.543,800029 310 UN RS 4.9ÍNevesun

RS 1.079,400039 TOPLAST 30 UN RS 35,9(un

0052 INOX RS 11,9( RS 547,4046 UNun

0053 TOPLAST RS 2,5( RS 2 000,00800 UNun

0057 Fortiar R$ 55.9f RS 1.903,3234 UNun

0064 TRAMONTINA RS 35,9t RS 215.886UNun

0066 MOR 39 UN RS 89,9( RS 3.506,10un

0069 MOR 28 UN RS 62,9f RS 1.763,44un

0076 TOPLAST 50 UN RS 109.9E RS 5499,00un

0077 INOX 4UN RS 92,9f RS 371,92un

0080 PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 40
LITROS

INOX 25 UN RS 298.9{ RS 7 474,50un

0095 TIGELA PARA SOBREMESA DE VIDRO 250ML

XlCARAS DE VIDRO PARA CAFÉ 90ML

OURALEX 135UN RS 5,9f RS 807,30un

0099 OURALEX 740 UN RS 4,9E RS 3.685.20un

0120 PALITO DE MADEIRA PARA CHURRASCO. PC
C/50 UNID DE25CM

fd Bambu Forte 50 PC RS 3.9É RS 199,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 58,382.16

/ 0 ú 01 ● ? 7
-i

●K
NELSONMARTINSJORGE

CPF no 779.796.721-00
1462465 SSP/MA

7v-afc c^- c f» V

Endereço:RUANOVASIAO-CEP: 65978000-UF:MA- Município: SãoPedrodosCrentes- Telefone: (99)98422-3815
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N® 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS

Código identificador: 6e6a2a804c4e063É^b5c
s-
u>

EXTRATO DE CONTRATO N® 243/iÍ^
O'

RONICOEXTRATO DE CONTRATO N® 243/2026. PREGÃO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. COfT

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 02 de março de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificBdor: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO N« 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atenderas necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04,552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal,

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e

dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fbbcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor RS 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO N® 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

ccfíTíf c nKAiMFHK TI I iTiJÍ I
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 24

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA NEURIVAN MARTINS

JORGE-ME.

FAZEM

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME. Inscrita no CNPJ/MF:

04.552.747/0001-03. sediada na Praça da Independência, n° 05, Centro, São Pedro dos Crentes

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n” 1548212 SSP/MA e CPF n° 779.188.431-

34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA.

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÂO/ASS.

LIMPEZA

Álcool líquido 92% de boa qualidade. 1
litro

002 RS 6.90 RS 2.070,00300 FC SOL

Luvas latex amarela multiuso limpeza
gerais

RS 4,35 R$435.00017 PR LATEX100

Pá coletora de lixo grande reforçada
multiuso, cabo madeira plastificado
com alça/plástico injetado Ó0x20x5cm
Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

RS 7,50 RS 112,50018 UN TOPLAST15

RS 4,45 RS 178.00021 UN MINASPLUS40

Saco plástico para lixo 100 litros. Pc de
5 unid

RS 4.50 RS 2.250.00030 PC EMBALIXO500

PLÃSTICOSA^I DROS/ALU MINIOS

PRHFKITURA MUNICIPAL DL SÂO PLDRÜ DOS CRENTLS

V Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentc-s  - MA. CIU*: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
7

Caixa plástica empilhável hortifruti
organizadora totalmente vazada 52
Litros

043 10 UN TOPLAST R$ 36.99

Cesto lixeiro tmiliiuso de plástico
reforçado com tampa 30 litros

048 R$ 35.00 RS 350.0010 UN TOPLAST

055 Copo de vidro 300 ml 150 UN DURALEX RS 3,25 RS 487.50

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

068 3 UN RS 63,00MOR RS 189.00

Panela caçarola alumínio com asa 20
litros

079 I UN INOX RS 189.00 RS 189,00

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25 iinid

108 2500 PC RS 23,50iSOTERM RS 58.750.00

Copos plástico descartáveis I50ml. Pc
com 100 unid

109 2500 PC COPOPLAST RS 3,40 RS 8.500,00

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

110 R$ 4,00 RS 3.400.00850 PC COPOPLAST

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid R$ 2,75 RS 2.475,00900 PC COPOPLAST

Prato descartavéis isopor refeição
26cm. Pc com 100 unid

RS 23,00 RS 23.000,00PC BELLO126 1000

Pratos plástico descartavéis raso 21 cm.
Pc com 10 unid

RS 1.950,00RS 3.90PC BELLO131 500

MINASPLUS RS 2.090,60UN RS 104,53135 Tapete emborrachado 100x60cm 20

RS 106.796,50V. TOTAL

VALOR TOTAL: 106.796,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

doart. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 106.796,50 (cento e seis mil, setecentos e noventa

e seis reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFHUURA MUNICIPAL Dll SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO M^ETÁRIA<

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/faíura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento dcímitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do !R e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

:

PREFFITURA MUNICIPAL DH SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de quèi^erUpgrtÇro Síy

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se resi

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

Tto

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do arl. 25. §7° da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA FADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacíuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

que deu ensejo à última repacluaçào.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não j

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
i

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e ;

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

í^rador

PREFtrrURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTIvS
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repacluaçao, de benefícios não previstos na

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações dc bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é reahnente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é urna medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

'Osta ijiikíal.

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

PRKFi;iTURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRIíNTHS
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Na

pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelinente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila {Lei n*^ 14.133/2021, art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da ilscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e dc. pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, capiit).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contraio (Lei n“ 14.133/2021, art. 121. §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
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para esse t1in.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1 .1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar ininuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo:

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; !

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo !

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte ;

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qir

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

itecede 2/uatã de

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceitame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.1.2.
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da l.ei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, lll e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PRIiFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PIIDRO DOS CRi-NTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ wAvw.saopedrodoscrenics.rna.gov.br



ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846. de 1® de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de P de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.
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cfe.12.19. o Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, conta^ d?'

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele apli^

ílns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação deímidas no ato punitivo;

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

;, para

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ait. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

INDICATIVO DOS

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO A CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA AssiMclo de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK>282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DÊ jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRBNTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso do suas
atribuições legais...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
t4unicipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11. portadora do CPF N‘^.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Ésta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. fntime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigot em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete tio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídentificêdor 582ddâb863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 01S/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le:
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nOS

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF Ne. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica EspedaU2ada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a CERTIFKAQQ Dl®TALí.t£l4T€
Ê COM CARIMBO OE T£MPO www.famem.org.br 1S2/156



NEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N° 04 552 747/0001-03 PRAÇA
DA ÍNDEPENDENCIA, N°05. CENTRO.SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA >

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref.PREGÃOELETRÔNICO 036/2025

limo.Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃOPEDRODOSCRENTES-MA

NEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo: ME - LC123: Não - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço: São
Pedro dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018
Código Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor TotalProduto

ÁLCOOL LIQUICX392% DE BOA QUALIDADE, 1 fc
LITRO

Modelo

0002 SOL 2.880 FR RS 6.90 RS 19.872,00

0017 LATEX 820 PAR R$ 4,35 RS 3.567,00LUVAS UTEX AMAREU^ MULTIUSO LIMPEZA par
GERAIS

PÂ COLETORA DE LIXO GRANDE REFORÇADA un
MULTIUSO, CABO MADEIRA PU\STlFICADO
COM ALÇA/PLÁSTICO INJETADO 60X20X5CM

PANO DE PRATO ATOALHADO EM ALGODÃO un
60X40CM

R$ 2.512,600018 TOPLAST 335 UN RS 7,50

0021 MINASPLUS 770 UN RS 4,45 RS 3.426,50

RS 65.025,000030 SACO PLÁSTICO PARA LIX0100 LITROS, PCT
DE 5UNID

SACOLA PLÁSTICA 20X40

EMBALIXO 14.450 PC R$4,50pc

0034 EMBALIXO RS 2,40 RS 12.000,005.000 UNun

0037 TOPLAST RS 16,99 RS 3.398.00BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 20 LITROS

CAIXA PlÁSTlCA EMPILHAVEL HORTIFRUTl
ORGANIZADORA TOTALMENTE VAZADA 52
LITROS

CAIXATÉRMICA EM POLIPROPILENO
INJETADO COM ALÇA 20 LITROS

CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE PLÁSTICO
REFORÇADO COM TAMPA 30 LITROS

COPO DE VIDRO 300 ML

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO
AMPOLA DE VIDRO 1,8 LITROS

LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX, CESTO
removível, 12 LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 14
LITROS

200 UNun

0043 TOPLAST RS 739,8020 UN RS 36,99un

0045 MOR SUN RS 55,00 RS 275,00un

0048 TOPLAST 120 UN RS 35.00 RS 4 200,00UN

0055 DURALEX RS 3,25 RS 3 120,00960 UNun

0068 MOR 41 UN RS 63,00 RS 2.583,00un

0073 INOX 160 UN RS 74.00 RS 11.100,00un

0078 INOX RS 520.004UN RS 130,00un

0079 INOX RS 189,00 RS 378,00PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 20
LITROS

RALADOR DE AÇO INOX COM ACABAMENTO
DE PLÁSTICO, RALO GROSSO E RALO FINO,
28CM

TACHO OE ALUMÍNIO BATIDO COM TAMPA 50
LITROS

COPOS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR TÉRMICO
200ML. PC DE 25UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 150ML. PC
COM100UNID

COPOS PÁSTICO DESCARTÁVEIS 1BOML. PC
COM 100 UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 50ML. PC
COM 100 UNID

PRATO DESCARTAVÉIS ISOPOR REFEIÇÁO
26CM. PC COM 100 UNID

PRATO DESCARTAI^IS
QUADRADO/REDONDO CRISTAL 22CM, PC
C/50 UNID

PRATOS PÁSTICO DESCARTAVÉIS RASO
21CM. PCCOM10UNIO

2UNun

0091 INOX RS 930,3258 UN RS 16,04un

0094 INOX RS 4.620,00SUN RS 565,00un

0108 10.000 PC RS 23,50 RS 235.000,00Isotermpc

0109 COPOPLAST 14.760 PC RS 3,40 RS 50.150,00pc

0110 COPOPLAST 5.500 PC R$4,00 RS 22.000,00pc

0111 COPOPLAST 9.760 PC RS 2,75 RS 26.812,50pc

0126 BelloPC 6.000 PC RS 23,00 RS 138 000,00

0127 Bello 50 PC RS 22,60 RS 1.130,00pc

0131 Bello 7.000 PC RS 3,90 RS 27.300,00pc

0135 TAPETE EMBORRACHADO100X60CM MINASPLUS 140 UN RS 104,53 RS 14 634,20un

TOTAL DO VENCEDOR R$ 653.193,82

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias

Prazo de entrega:de acordo com o edital São Pedro dos Crentes-MA, 06 de fevereiro DE 2026.

)
N«<jrivain Mrartirm

r^«fpre»4»«tnle? ômpríiísr*
CPF TTS 1»H DA

RO 11SA0212 5SSP/MA
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ; 04.552.747/0001-03, Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N« 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28,095,30 (vinte e oito mil,

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei ns

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SAN^Smpe^ ̂

Código /dent/ftcac/or 6e6a2a804c4e0633fWtf^8W7^J^da^i
O
ÍP
O

2

243/2|^

EXTRATO DE CONTRATO N^ 243/2026. PREGÃO

031/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. C

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA,
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de

diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14,133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS

TR
ITRATANTEl

n®

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO N2 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 240/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17,418,93 (dezessete mil,

quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei n2 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N2 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO N2 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72, Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e
dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021, da Lei n»

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4fbbcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N9 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO Ne 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

HTir lADC i: GríALMLH ●ílliTaiii



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA Ml’NICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE UCITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO r»
DO

ô.
P. M ^PREGÃO ELETRÔNICO N' 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0^

cb

EMCONTRATO DE FORNECIMENTO N" 243/202©?

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

'UE

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA NEURIVAN MARTINS

JORGE-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC7MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME. inscrita no CNPJ/MF;

04.552.747/0001-03. sediada na Praça da Independência. n° 05. Centro. São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n” 1548212 SSP/MA e CPF 779.188.431-

34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N*’ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identiUcado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT LINID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÃO/ASS.
LIMPEZA

Álcool líquido 92% de boa qualidade, 1
litro

002 480 FC SOL RS 6.90 RS 3.312,00

Luvas latex amarela multiuso limpeza017 500 PR LATEX RS 4.35 RS 2.175,00gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada
multiuso. cabo madeira plastificado
com alça/plástico injetado 6Qx20x5cm

018 200 UN TOPLAST RS 7.50 RS !.500.00

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

021 500 UN MINASPLUS RS 4,45 RS 2.225,00

Saco plástico para lixo 100 litros, pet
de 5unid

030 950 PC RS 4.50EMBALiXO RS 4.275.00

034 Sacola plástica 20x40 5000 UN EMBALIXO RS 2.40 RS 12.000.00

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

prí;i'bitura municipal dh sào pldro dos crentes

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

vvww.saopcdrodo.scrente.s. ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

2.548.50R$ 16.99TOPLASTUN150Bacia plástico reforçado 20 litros037

Caixa plástica empilhável hortifriiti
organizadora totalmente vazada 52
Litros

RS 369.90R$ 36,99TOPLAST10 UN043

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 30 litros

Copo de vidro 300 ml

R$ 1.750.00RS 35,00TOPLAST50 UN048

RS 1.625,00DURALEX RS 3,25500 UN055

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1.8 litros

25 UN MOR RS 1.575.00RS 63.00068

Ralador de aço inox com acabamento
de plástico, ralo grosso e ralo fino.
28cm

RS 802.00RS 16.0450 UN INOX091

Tacho de Alumínio batido com tampa
50 litros RS 565,00 RS 2.260.00094 4 UN INOX

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

2500 RS 23,50108 PC ISOTERM RS 58.750.00

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid

109 2000 PC COPOPLAST R$3.40 RS 6.800.00

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

110 400 RS 4,00PC COPOPLAST RS 1.600.00

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid

Ml 350 RS 2,75 RS 962.50PC COPOPLAST

Prato descartáveis isopor refeição
26cm. Pc com 100 unid

126 2000 RS 23,00 RS 46.000.00PC BELLO

Pratos plástico descartáveis raso 21 cm.
Pc com 10 unid

131 750 RS 3.90 RS 2.925.00PC BELLO

135 Tapete emborrachado 100.x60cm unid 20 UN MINASPLUS RS 104,53 RS 2.090.60

V. TOTAL RS 155.545,50

VALOR TOTAL: 155.545.50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n*’ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e cinco mil,

quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OOÜ

# vNxwv.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento Hscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota ílscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRA TO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

pri;feitura municipal dk são pldro dos cri;nths
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5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos I^ederais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Esta^

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS:

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

RM ip
o

<h /

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

PREI-HH LIR.-V MUNICIPAL DL SÀO PHDRO DOS CRENTES
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7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-tlnarS;^i^

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do tato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

Dl

7.9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do>í;^o, com^ao

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir 0 fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que 0 edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

PRi-;i-EITURA MUNICIPAL. I)F. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, j

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Lcanes Pereira Sobrinho. Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15. §5‘^).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021. art. 1 17. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente |

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. i

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos I

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções |

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19). |
10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120). !

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e ;

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput). I

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. |

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou j

PRr.i-EITURA MUNICIPAL DF SÃO PLDRO DOS CRHNTLS
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Êcorresponsabilidade da Adm^istravícios redibitórios. e. na ocorrência desta, não implica em

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

ou

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, § 1 °).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse Hm.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para tms de aceitação e recebimento

definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriUcadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em períbitas condições, conforme especiUcações, prazo e local |

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual |

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

PRLFI-ITUKA MUNICIPAL DH SAO PLDRO DOS CRENTES
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! 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

art

i 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

PRHi-EITURA MUNICIPAL DE SAO PHDRO DOS CRENTES
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12.2.1. advertência:

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se Juslitlcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e Vll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX. X. XI e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V. VI

e Vll do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

PRFTEITÜRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I. 111  e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do reterido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l°Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1® de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

PRIJT.ITURA MUNICIPAL DL SAO PLDRO DOS CRLNTLS
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facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Leipara

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jui ídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa juiídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla detesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de !

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora. na forma |

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de |

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulalivamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa: |

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade: I

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação deílnidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos i

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de |

programa de integridade pelo responsável. ;

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

PRI-;KEi rURA MUNiCII»AL DE SAO PEDRO DOS CRENTIÍS
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n** 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

14.1.1. Caiicionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ~ ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

PRKFFITURA MUNICIPAL DE SÂO PiíDRO DOS CRENTES
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente lermo de Contrato íoÍ lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem. foÍ assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevôi^

SAO PEDRO
DOS CRENTES

4, ● ((>●'.

.e 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME
CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

QxxrrdUo t C/UcULCLUyt
ANESPEREIRA SOBÍ^^I

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

6Á.iJrÁ<l Gxh(doK<D

NOME: CPF:

CPF: Í0 3í.ClÇr0.é93NOME: XD

l»Ri;FniTÜRA MUNICIPAI. Dl- SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Ccniro. São Püdro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

® WWW, saopedrodo.screntes.ma.gov.br
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRArArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de rf 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

dIslUlporAOMULO
COSTA
ARRUDA«2823065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaã. s/n, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máqliiís perten’cenies e/ou'^\

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentej.Sjf^MEWrâ ;d '
Lei ne 14.133'2021, da Lei n<> 123/2006. TERf40il3erlÍ^4Ç^9G^Ãfc  /

(p
Prefeitura Municipal de São Pedio dos Crentes - MA, CNP)
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; iLTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ: 28,493.367/0001-03. Valor R$ 55.530.00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) ã frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei no 14.133/2021, da Lei n'’ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura cio contrato e vigorará até 31/12/2026. Sào Pedro dos

C.'-entes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de v1

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12^^?6. Sá
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMUL'

Prefeito Municipal.
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Public-Jdo por: ANE CARINc DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dl8fO779cab239c6a3ae7cc2SccaQ0f0

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07ea7cdc8
EXTRATO DE CONTRATO N« 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasoline comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeiajra de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n° 14.1.33,'2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*

01.577.844/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ; 46,463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos 8

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Creríies.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei nS 14,133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na dala da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. Sào Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /c/entíftcador. b2c013746fü013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANB CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33- Valor RS 45.080.00 (quaienta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comunvdiesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da

Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatuia do

contrato e vigorarei até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

iarteiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO OE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09,225.609/0001-33, Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado cie combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes c/ou
alugados â Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nO 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9dS6ebdd5b55ba828d8f026e94i3

PORTARIA N.2 012/2026 DE Q2 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dà outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N“ 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal dc Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n» 934.367.183-00
e do RG de n» 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

CÇRjFíCAOa DiGfTALMgNte www.famem.org.br loo/ioa
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^ P. M ^Membro da equipe de apoio;
Art. - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
lndependenten-\ente da sua publicação.

Regrstre-se, Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

O
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO iflfetr,

Membro da equipe de apoio; u-. m
*

fe'Art. 69 As atribuições dos servidores acima\
disposições inerentes às funções, são as estab
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

(ea
cidas no Decrolí

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições ení contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publíque-se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca00l3603lc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE l? DE ABRIL
OE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: I144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdô6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.6O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. REUTÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que O artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para 0 desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. 0 agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO 0 artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados púbiicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 0 tramite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento rio certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiiidades [ Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a  servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos lermos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

! - iOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

CEfrr^KAOO C»5lTAÚia/Í6
E cm CAmum de t£«po www.famem.org.br 101/108
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P. MNEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N° 04 552 747/0001-03 PRAÇA

DA INDEPENDENCIA, N°05, CENTRO.SÂO PEDRO DOS CRENTES -MA j

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref.PREGÃOELETRÔNICO 036/2025

limo.Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÃOPEDRODOSCRENTES-MA

NEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo; ME - LC123: Não - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço; São
Pedro dos Crentes - CEP; 65978000 - UF; MA - Município; São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018
Côdlgo Produto Marca/Fabricante QtdeModelo Valor Unitário Valor Total

0002 ÁLCOOL LIQUIDO 92% DE BOA QUALIDADE. 1
LITRO

SOLfc 2.880 FR RS 6.90 RS 19 872.00

0017 LUVAS LATEX AMARELA MULTIUSO LIMPEZA
GERAIS

PÁ COLETORA DE LIXO GRANDE REFORÇADA
MULTIUSO. CABO MADEIRA PLASTIFICADO
COM ALÇA/PLÁSTICO INJETADO 60X20X5CM

PANO DE PRATO ATOALHADO EM ALGODÃO
60X40CM

SACO PLÁSTICO PARA LIX0100 LITROS. PCT
DE5UNID

SACOLA PLÁSTICA 20X40

BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 20 LITROS

CAIXA PLÁSTICA EMPILHAVEL HORTIFRUTI
ORGANIZADORA TOTALMENTE VAZADA 52
LITROS

CAIXA TÉRMICA EM POLIPROPILENO
INJETADO COM ALÇA 20 LITROS

CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE PLÁSTICO
REFORÇADO COM TAMPA 30 LITROS

COPO DE VIDRO 300 ML

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO
AMPOLA DE VIDRO 1,8 LITROS

LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX, CESTO
REMOVÍVEL, 12 LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 14
LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 20
LITROS

RALADOR DE AÇO INOX COM ACABAMENTO
DE PLÁSTICO, RALO GROSSO E RALO FINO,
28CM

TACHO DE ALUMlNIO BATIDO COM TAMPA 60
LITROS

COPOS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR TÉRMICO
200ML PCDE25UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 150ML, PC
COM 100 UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 180ML PC
COM 100 UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 50ML, PC
COM 100 UNID

PRATO DESCARTAVÉIS ISOPOR REFEIÇÃO
26CM. PCCOM 100 UNID

PRATO DESCARTÁVEIS
QUADRADO/REDONDO CRISTAL 22CM, PC
C/50 UNID

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS RASO
21CM PC COM 10 UNID

TAPETE EMBORRACHADO 100X60CM

LATEX 820 PAR R$ 4.35 RS 3.567,00par

0018 TOPLAST 335 UN RS 7.50 RS 2.512,50un

0021 MINASPLUS 770 UN R$ 4,46 RS 3.426,50un

0030 EMBALIXO 14.450 PC RS 4,50 RS 65,025,00PC

0034 EMBALIXO 5.000 UN RS 2,40 RS 12,000,00un

0037 TOPLAST 200 UN RS 16,99 RS 3,390.00un

0043 TOPLAST RS 739,8020 UN RS 36.99un

0045 MOR SUN RS 55,00 RS 275,00un

0048 TOPLASTUN 120 UN RS 35,00 RS 4 200,00

0055 DURALEX 960 UN RS 3,25 RS 3,120,00un

0068 MOR 41 UN RS 63,00 RS 2.583,00un

0073 INOX 150 UN RS 74,00 RS 11.100.00un

0078 INOX RS 130,00 RS 520,004 UNun

0079 INOX 2UN RS 189,00 RS 378,00un

0091 INOX 58 UN RS 16,04 RS 930,32in

0094 INOX 8 UN R$ 565,00 RS 4.520,00un

0108 Isoterm 10.000 PC RS 23.50 RS 235.000,00PC

0109 COPOPLAST 14.750 PC RS 3,40 RS 50150.00pc

0110 COPOPLAST 5.500 PC RS 4.00 RS 22.000,00pc

0111 COPOPLAST 9.750 PC RS 2,75 RS 26 812,50pc

0126 BelloPC 6 000 PC RS 23,00 RS 138 000,00

0127 Bello 50 PC RS 22,60 RS 1.130,00pc

0131 Bello 7.000 PC RS 3.90 RS 27.300,00pc

0135 MINASPLUS 140 UN RS 104,53 RS 14.634.20un

TOTAL DO VENCEDOR R$ 653,193,82

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias

Prazo de entregaide acordo com o edital
São Pedro dos Crentes-MA, 06 de fevereiro DE 2026.

\
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME.

CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133/2021, da
Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N2 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^

01,577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de

copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do

Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei n^

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DO:

Código identificador: 6e6a2a804c4e0&3.
R-M

EXTRATO DE CONTRATO NS

EXTRATO DE CONTRATO N« 243/2026. PRE

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/20X^ONTRAT^E:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e

cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

PJ ns

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 13dfd54b7340deSbb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO NS 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,
quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei nS 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N2 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na

031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nfi
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»
14,133/2021, da Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO N2 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; N M JORGE MINIMERCADOS ■ ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e

dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133/2021, da Lei n®

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4fbbcbel 7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N2 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,

CNPJ: 04.552,747/0001-03. Valor RS 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO NS 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

mmmmm mm



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

P. M ^

5 n3.2H'0i ̂m
PREGÃO ELETRÔNICO N * 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<h0^

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 244/20^

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA NEURIVAN MARTINS

JORGE - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n‘^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*^ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME. inscrita no CNPJ/MF:

04.552.747/0001-03. sediada na Praça da Independência. n° 05. Centro. São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martin.s Jorge,

brasileiro, empresário, poitador da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA e CPF n° 779.188.431-

34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n^ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^ 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

FAZEM

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABAO/ASS.
LIMPEZA

Álcool liquido 92% de boa qualidade, I
litro

002 1920 R$ 6.90FC SOL R$ I.1.248,00

Luvas latex amarela multiuso limpeza
gerais

017 200 PR LATEX R$ 4.35 RS 870.00

Pá coletora de lixo grande reforçada
multiuso, cabo madeira plastificado
com alça/plástico injetado 60x20x5cm

018 100 UN TOPLAST RS 7,50 RS 750,00

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

150021 UN MINASPLUS R$ 4.45 RS 667.50

Saco plástico para lixo 100 litros. Pc de
5 unid

030 12500 PC RS 4,50 RS 56.250,00EMBALIXO

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

037 Bacia plástico reforçado 20 litros 25 UN TOPLAST RS 16.99 RS 424,75

PREFHITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Canaã. s/n. Centro. Sao Pedro dos Crentes - MA, CIvP: 65978-000

www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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Caixa Térmica em polipropilcno
injetado com alça 20 Litros

) «b045 R$ 55.00 V>'5 UN MOR

Cesto lixeiro multiuso de plástico
reforçado com tampa 30 litros

Copo de vidro 300 ml

048 50 RS 35.00UN TOPLAST RTT.75rr00

055 300 DURALEXUN RS 3,25 RS 975.00

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

068 10 UN MOR RS 63,00 RS 630,00

Lixeira com pedal em aço inox. cesto
removível. 12 litros

073 150 RS 74.00UN INOX R$ 1 1.100.00

Panela caçarola alumínio com asa 14
litros

078 4 RS 130,00UN INOX R$ 520.00

Panela caçarola alumínio com asa 20
litros

079 I UN INOX RS 189,00 RS 189.00

DESCART.ÁVEIS/OUTROS

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25unid

108 2500 PC iSOTERM RS 23,50 RS 58.750.00

Copos plástico descartáveis I50ml. Pc
com 100 unid

109 6500 PC RS 3,40COPOPLAST RS 22.100.00

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

1 10 2500 RS 4.00PC COPOPLAST R$ 10.000.00

Copos plástico descartáveis 50mí. Pc
com 100 unid

2500 PC COPOPLAST R$ 2.75 R$ 6.875,00

Prato descartáveis isopor refeição
26cm. Pc com 100 unid

126 2000 RS 23.00PC BELLO RS 46.000.00

Pratos plástico descartáveis raso 21cm.
Pc com 10 unid

131 3250 RS 3.90 RS 12.675.00PC BELLO

RS 104.53 RS 5.226.50135 Tapete emborrachado lOOxóOcm 50 UN MINASPLUS

V. TOTAL RS 249.275,75

VALOR TOTAL: 249.275.75

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma

do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e nove mil,

duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

FMS - FUNDO MUN. DE SAÚDE
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10.122.1004.2040.0000 - Man. Da Sec. Mun. de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONTARIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento tiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota tlscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil tV

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

<y <hR

1.234 de 2012 e
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O5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. '

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer triButo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajiistamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA'1'ADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta.
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dMsquando a variação dos cuslos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às^tas

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA c não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CON fRATADA. ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação. em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.
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7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação lempestivamente. dentro

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

'O p:

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial. |

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo i

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. j

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justiUcadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o tlel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1 .2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas  a |

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíldon da Silva ConWyçaêíNonipdao

pela Portaria n" 013/2026.

cÇf

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas Hscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. an. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da ílscalização. inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor at1m.

lO. lO. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. I I9).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. capul).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° ! 4.133/2021. art. 121. § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
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O' t.sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensâ^m
para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1 .1 .1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

1 1 .1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1 .1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1 .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local I

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078. de 1990):

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte, o
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objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1 .2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

a execu' ou

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contraio;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.1.2.

PRi;i-i-;iTURA MUNICIPAL DH SÀO PEDRO DOS CRHNTI-S

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



«4^ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRg»iTg«

P. M %12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do

editai ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IIL do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV, V. VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll. IX, X. XI e Xll do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

C) os; Fls.amo sU-. *
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<írdescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do ai1. I56, da Lei 14.133/2I nàsk.

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.I2. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. I56 da Lei I4.133/21. será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I2.I3. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. I56 da Lei 14.I33/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Unais no

prazo de I5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

I2.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

I2.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

I2.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/2I:

I2.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de T de agosto de

O' R

exclui

2013:

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei I4.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846.

de l° de agosto de 2013. serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.I33/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

PRF.I HITÜRA MUNICIPAL DL SÂO PLDRO DOS CRKNTLS
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análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cont

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro i

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injuslitlcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a |

penalidade, exigidos, cumulaíivamente: ;

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; i

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 1

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VII! e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalniente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

PRI-FEITURA MUNICIPAL DE SÀO PLDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ \v\\w.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
005 CRENTES

S-«lV4Ü»X|

i3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

INDICATIVO DOS

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

I4.I. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

P. M
o
s

Fl8

O'

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou |

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial j
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais nonnas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §P da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 20 de fevereiro de 2026.
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ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

O o

Z Fis.anm
<y

^ NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: 65:^ ●76

CPE:NOME:
ídJfOa. i\

NOME: >yO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso U, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-12 e do RG de n*' 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Aisinado deforma
digital por

ARRUDA:02823 AnRUOA«2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
IP. M

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
O*

5. Fls.iHIO
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE Dt

Código identificador: e8beAaí9c475c926'i^Sg255i^

mas C

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334B
PORTARIA N.y 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso ü, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®

666.787.063-15 e do RG de 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de n» 62Q29292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. Inttme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município tie São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37. inciso II. da Co.nstituiçào Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessorla Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29

independentemente da sua publicação.

Registre-se. PublIque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

£sta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026 Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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NEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N° 04 552 747/0001-03 PRAÇA
DA INDEPENDENClA, N“05, CENTRO,SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

O

PROPOSTA REAJUSTADA
O'

Ref.PREGÃOELETRÒNICO 036/2025

limo.Sr,
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÂOPEDRODOSCRENTES-MA

Endereço: SãoNEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo; ME - LC123: Não - Documento 04.552.747/0001-03
Pedro dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018

Valor TotalCódigo Produto Marca^Fabricante CRde Valor UnitárioModelo

ÁLCOOL LIQUIDO 92% DE BOA QUALIDADE, 1
LITRO

SOL RS 19.872 000002 2.880 FR RS 6,90fc

0017 LATEX 820 PAR RS 4.35 RS 3 567 00LUVAS L-ATEX AMARELA MULTIUSO LIMPEZA
GERAIS

PÂ COLETORA DE LIXO GRANDE REFORÇADA
MULTIUSO, CABO MADEIRA PLASTIFICADO
COM ALÇA/PLÂSTICO INJETADO 60X20X5CM

PANO DE PRATO ATOALHADO EM ALGODÃO
60X40CM

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS, PCT
DE 5UNID

SACOLA PLÁSTICA 20X40

BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 20 LITROS

CAIXA PLÁSTICA EMPILHAVEL HORTIFRUTI
ORGANIZADORA TOTALMENTE VAZADA 52
LITROS

CAIXATÉRMICA EM POLIPROPILENO
INJETADO COM ALÇA 20 LITROS

CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE PLÁSTICO
REFORÇADO COM TAMPA 30 LITROS

COPO DE VIDRO 300 ML

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PLÁSTICO
AMPOU DE VIDRO 1,8 LITROS
LIXEIRA COM PEOAL EM AÇO INOX, CESTO
REMOViVEL. 12 LITROS

PANELA CAÇAROLA alumínio COM ASA 14
LITROS

par

0018 TOPLAST RS 7,60 RS 2.512 50335 UNun

0021 MINASPLUS 770 UN R$ 4,45 RS 3 426,50un

0030 EMBAÜXO 14.450 PC RS 4,50 RS 65.025,00pc

0034 EMBALIXO RS 2,40 RS 12.000,005 000 UNm

0037 TOPLAST RS 16.99 RS 3 398,00200 UNun

0043 TOPLAST 20 UN RS 36.99 R$ 739,80un

RS 275,000045 MOR 5UN RS 55,00un

TOPLAST RS 35,00 RS 4 200,000048 120 UNUN

RS 3,25 RS 3.120,000055 DURALEX 960 UNun

MOR RS 63,00 RS 2.583,000068 41 UNun

INOX RS 11 100,000073 150 UN RS 74,00un

0078 INOX RS 130,00 RS 520,004UNun

0079 INOX RS 189,00 RS 378,00PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 20
LITROS

2UNun

0091 RAADOR DE AÇO INOX COM ACABAMENTO
DE PLÁSTICO, RALO GROSSO E RALO FINO,
28CM

INOX RS 16,04 RS 930,3258 UNun

0094 TACHO DE alumínio BATIDO COM TAMPA 50
LITROS

INOX RS 565,00 RS 4 520,00SUNiri

COPOS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR TÉRMICO
200ML. PC DE 25UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 150ML. PC
COM 100UN1D

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 180ML. PC
COM 100UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 50ML. PC
COM 100UNID

PRATO DESCARTAVÉIS ISOPOR REFEIÇÃO
26CM. PC COM 100 UNID

PRATO DESCARTAVÉIS
QUADRADO/REDONEX3CRISTAL22CM, PC
C/50 UNID

PRATOS PLÁSTICO DESCARTAVÉIS RASO
21CM PC COM 10 UNID

0108 isoterm 10.000 PC RS 23,50 RS 235.000,00pc

0109 COPOPUST 14.750 PC RS 3,40 RS 50.150,00pc

COPOPLAST 5.500 PC RS 22.000,000110 RS 4,00pc

0111 COPOPLAST 9.750 PC RS 2,75 RS 26 812.50pc

0126 Bello 6.000 PC RS 23,00 RS 138 000,00PC

0127 Bello 50 PC RS 22,60 RS 1.130,00pc

0131 Bello RS 27,300,007000 PC RS 3,90pc

0135 TAPETE EMBORRACHADO 100X60CM MINASPLUS RS 104,53 RS 14 634.20140 UNun

TOTAL DO VENCEDOR R$ 653.193.82

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias

Prazo de entregaide acordo com o edital São Pedro dos Crentes-MA, 06 de fevereiro DE 2026.

f - ■'
Nounvssn Martins Ju(vi«^
Ropi«íoent«r de emprese

Cr*F- 779 1»» -431 riA
R«r» líSAazia ssp/ma
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPj: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: aec976add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N2 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 239/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,
noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei ns
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS Sy
Código identificador: 6e6a2a804c4e063. pofjl40daO^ca
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EXTRATO DE CONTRATO N2 243/™6

etr8EXTRATO DE CONTRATO N® 243/2026. PREGAON
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025, _
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04,552,747/0001-03. Valor R$ 155,545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

■RATAI

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO N2 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,
quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE ■ ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03, Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e
dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n®
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fbbcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO N® 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 031/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 178/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 245/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA NEURIVAN MARTINS

JORGE-ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato representado

pelo Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira

de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE- e a empresa NEURIVAN MARTINS JORGE - ME, inscrita no CNP.I/MF:

04.552.747/0001-03. sediada na Praça da Independência. n° 05. Centro. São Pedro dos Crentes - MA.

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Neurivan Martins Jorge,

brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1548212 SSP/MA e CPF n° 779.188.431-

34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 178/2025 e em observância às disposições

da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente 'ferino de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n° 031/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT UNID MARCA V. UNIT V. TOTAL

DESINFETANTES/SABÂO/ASS.
LIMPEZA

Álcool líquido 92% de boa qualidade. 1
litro

002 180 FC SOL R$ 6,90 RS 1.242,00

Luvas latex amarela multiuso limpeza017 20 PR LATEX RS 4,3.5 RS 87.00
gerais

Pá coletora de lixo grande reforçada
multiuso. cabo madeira plastificado com

alça/plástico injetado 60x20x5cm

018 20 UN TOPLAST RS 7.50 RS 150.00

Pano de prato atoalhado em algodão
60x40cm

021 80 UN MINASPLUS RS 4,45 RS 356.00

Saco plástico para lixo 100 litros, pet de
5unid

030 500 PC EMBALIXO RS 4,50 RS 2.250.00

PLASTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

037 Bacia plástico reforçado 20 litros 25 UN TOPLAST RS 16.99 RS 424.75

PREI-LITURA MUNICIPAL DH SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canau. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CIUT 65978-000

^ www.saopedrodoscrcntes.ina.gov.br
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Cesto lixeiro muitiuso de plástico
reforçado com tainpa 30 litros

Copo de vidro 300 mi

048 10 R$35,iUN TOPLAST

055 10 UN DURALEX R$3.25 R$32.50

Garrafa térmica para café em plástico
ampola de vidro 1,8 litros

068 R$ 63,00 RS 189.003 UN MOR

R$ 16.04 RS 128.32Ralador de aço Ínox com acabamento de
plástico, ralo grosso e ralo tino. 28cm
Tacho de Alumínio batido com tampa 50
litros

091 UN INOX

R$ 565.00 RS 2.260.00094 4 UN INOX

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Copos descartáveis de isopor térmico
200ml. Pc de 25iinid

2500 RS 23.50 RS 58.750,00108 PC ISOTERM

Copos plástico descartáveis 150ml. Pc
com 100 unid

109 3750 COPOPLAST RS 3,40 RS 12.750.00PC

Copos plástico descartáveis 180ml. Pc
com 100 unid

1 10 1750 PC COPOPLAST R$4.00 RS 7.000.00

Copos plástico descartáveis 50ml. Pc
com 100 unid

6000 RS 2,75 RS 16.500.00PC COPOPLAST

Prato descartáveis isopor refeição 26cm.
Pc com 100 unid

126 1000 RS 23,00 RS 23.000.00PC BELLO

Prato descartáveis quadrado/redondo
cristal 22cm. pc c/50 unid

Pratos plástico descartáveis raso 21cm.
Pc com 10 unid

RS 22.60127 50 PC BELLO RS 1.130.00

131 2500 RS 3.90PC BELLO RS 9.750.00

135 50Tapete emborrachado lOOxóOcm UN MINASPLUS RS 104.53 RS 5.226.50

V. TOTAL RS 141.576,07

VALOR TOTAL: 141.576.07

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser

prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma :

do art. 107 da Lei 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 141.576,07(cento e quarenta e um mil, |

quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. '

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

11-FMAS-FUNDO MUN. DE ASS. SOCIAL

08.122.1002.2048.0000 - Man. da Sec. Mun. de Ass. Social

3.3.90.30.00 - Material de Consumo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro do.s Crentes  - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO MONE

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na :

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota llscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em ;

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS.

INSS. IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1 .234 de 2012 e ;

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fi scais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar ;

essa condição no documento fi scal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, i

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no percentual j

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra |

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a i

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer

ônus à CON FRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração j

de preços ou compensação fi nanceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida ;

Ativa da União: :

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; |

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. |

A.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÀO PEDRO DOS CRENTI-S

9 Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@1 vv\vw'.saopedrodo.screntes. ma.gov, br
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Orgão Arrecadador. de\ftIalqH

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE seN«&serva,j>-<3ireito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7*^ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes
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7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da dál

que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o arl. 37, inciso

XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei. como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha dc custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento

do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRAfADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

<y

;erador
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lixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

llnanceiro do contraio de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços, isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando

exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as

partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. .A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou Hxação de percentual inadequado, levando os j

licitantes a pesarem esse encargo adicionai em suas propostas de preços, bem como a desistência de ;

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos ;

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de íbrnecimenlo. j

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias.

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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faalO.I. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros

pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmeníe pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ,

ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 1 15. capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de |

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias ;

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021. art. 1 15. §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de !

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contraio ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência |

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas I

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° j

14.133/2021. art. 1 17. §2°). 1

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço ^

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos j

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. i

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções ;

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros ;

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou  o i

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120). |

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou i

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos. de conform idade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não |

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*^ l 4.133/2021. art. 121, § 1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem ser realizadas por escrito j

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmentc, o uso de mensagem eletrônica
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para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLAUSULA DFXIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo lixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo:

1 1.1.3. Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1  1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n” 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

I  1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços:

1 1 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato:

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou ein parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
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de materiais nela empregados:

1 1 .2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecèl

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

1 1.2.7. Indicar prcposto para representá-la durante a execução do contrato:

<y

le

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato:

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

12.1 .1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1. advertência:

12.1.2.

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

PRi-;i'[;[TURA MUNICIPAL DB SÃO PBDRO DOS CRI-NTHS

Q Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 6597X-000

@1 www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
WfTBS

^ Fls. i,

O
ip
c.

^ .9/>>

SÃO
DOS C

/

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. III. IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. quando não se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X. XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI

e VII do caput do referido artigo que Justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de

análise Jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

rO'
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12.] 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no capiit do art. 156. da Lei 14.133/21 nã^

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada ;

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante í

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa j

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l®Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. ;

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunlamente. nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica |

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

£lui

PREKHi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. São 1’edro dos Crentes  - MA. CEIP: 65978-000

0 www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



ô.o
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES /Sos^crIntes

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis\^ntai^^^^d^/(le

m

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por^

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federai.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativainente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade:

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

. paraI

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e X!1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II. da Lei n° 14.133/202!.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

PKliFKITÜRA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-ÜOO

^ wwAv.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÂO PEDRO
DOS CRENTES

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

INDICATIVO DOS

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parle da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1” da Lei
n'’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraenles.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de fevereiro de 2026.

FRHFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopcdrodoscrentc.s.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITI RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS C RENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ROMULO COSTA Assinado de forma

digitai por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

NEURIVAN MARTINS JORGE - ME

CNPJ: 04.552.747/0001-03

SR. NEURIVAN MARTINS JORGE

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

0

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N° 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CjNOME: CPF:

CPF: '^6NOME: W

PRlIl-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crenles - MA. CE.P: 65978-OOü

www.saopcdrodoscrentes.ma,gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. r
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666,787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Asilnado dc forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDAK)28230 costa

ARRUOAK)2B2306S3665369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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2Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

CARDOSOPublicado por ANE CARINE DOS SAi

Código identificador: e8be4af9c475c92638aa255^j?S9ST

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idetHificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.a Qll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso fl. da Constituição Federal de 1988 e na lei

Orgânica do Município de São Pedro do.s Crentes, no uso de suas

atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o no
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sociai.

RESOLVE;

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial !l, portadora do CPF N^.

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art, 28 - Esta Portaria entra vigor em 02 dc janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

independentemente da sua publicação.

Registre-se. PublIque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6bS8l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955l31f3facbdelcba653ad40óB7Q
PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso 11. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE

Art. 18 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de AssessoHa Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 16 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o ne 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, corno Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 28
● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEÍTO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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^  P. MoNEURIVAM MARTINS JORGE - MECNPJ N® 04 552 747/0001-03 PRAÇA
DA INDEPENDENCIA, N°05, CENTRO.SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA í FIs.

PROPOSTA REAJUSTADA

Ref.PREGÂOELETRÔNtCO 036/2025

limo.Sr.
Pregoeiro
Prefeitura Municipal de SÂOPEDRODOSCRENTES-MA

NEURIVAN MARTINS JORGE | Tipo: ME - LC123; Não - Documento 04.552.747/0001-03 - Endereço; São
Pedro dos Crentes - CEP: 65978000 - UF: MA - Município: São Pedro dos Crentes - Telefone: (99) 3604-1018
Código Produto Marca/FabrlcanteModelo Otde Valor Unitário Valor Total

ÁLCOOL LIQUIDO 92% DE BOA QUALIDADE, 1
LITRO

LUVASLATEXAMARELAMULTIUSO LIMPEZA
GERAIS

PÂ COLETORA DE LIXO GRANDE REFORÇADA
MULTIUSO, CABO MADEIRA PLASTIFICADO
COM ALÇA/PLÁSTICO INJETADO 60X20X5CM

PANO DE PRATO ATOALHADO EM ALGODÃO
60X<JXM

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS, PCT
DE5ÜNIO

0002 SOL 2.880 FR R$ 6,90 R$ 19.872,00fc

0017 UTEX 820 PAR Rí 4,35 R$ 3.567,00par

0018 TOPLAST 335 UN Rí 7,50 RS 2.512,50un

0021 MINASPLUS 770 UN RS 4,45 R$3426.50un

0030 EMBALIXO 14.450 PC RS 4,50 RS 65.025.00pc

0034 SACOLA PLÁSTICA 20X40

BACIA PLÁSTICO REFORÇADO 20 LITROS

CAIXA PLÁSTICA EMPILHAVEL HORTiFRUTI
ORGANIZADORA TOTALMENTE VAZADA 52
LITROS

CAIXATÉRMICA EM POLIPROPILENO
INJETADO COM ALÇA 20 LITROS

CESTO LIXEIRO MULTIUSO DE PÁSTICO
REFORÇADO COM TAMPA 30 LITROS

COPO DE VIDRO 300 ML

GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ EM PÁSTICO
AMPOLA DE VIDRO 1,8 LITROS
LIXEIRA COM PEDAL EM AÇO INOX. CESTO
REMOViVEL, 12 LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 14
LITROS

PANELA CAÇAROLA ALUMÍNIO COM ASA 20
LITROS

RALADOR DE AÇO INOX COM ACABAMENTO
DE PLÁSTICO, RALO GROSSO E RALO FINO,
28CM

TACHO DE ALUMINIO BATIDO COM TAMPA 50
LITROS

COPOS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR TÉRMICO
200ML. PC DE 25UNID

COPOS PLÁSTICO DESCARTÁVEIS 150ML. PC
COM100UNID

COPOS PÁSTICO DESCARTÁVEIS 180ML. PC
COM100UNID

COPOS PÁSTICO DESCARTÁVEIS 50ML. PC
COM 100 UNID

PRATO DESCARTÁVEIS ISOPOR REFEIÇÃO
26CM. PC COM 100 UNID

PRATO DESCARTAVÉIS
QUADRADO/REDONDO CRISTAL 22CM, PC
C/50UNID

PRATOS PÁSTICO DESCARTAVÉIS RASO
21CM.PCCOM10UNID

TAPETE EMBORRACHADO 100X60CM

EMBALIXO 5.000 UN R$2.40 RS 12 000.00un

0037 TOPLAST RS 16,99 RS 3.398,00200 UNun

0043 TOPLAST 20 UN RS 36,99 RS 739,80un

0045 MOR SUN RS 55,00 RS 275,00un

0048 TOPLAST 120 UN RS 35,00 RS 4.200,00UN

0055 DURALEX 960 UN RS 3,25 RS 3120.xur>

0068 MOR RS 63.x RS 2 583.x41 UNun

X73 INOX R$ 74,X RS II.IX.OO150 UNun

X78 INOX 4UN RS 130.x RS 520.xun

X79 INOX 2UN RS 189.x RS 378.xun

0X1 INOX 58 UN RS 16,04 RS 9X.32un

0094 INOX eUN RS 565,X RS 4 520.xun

0108 isoterm 10.000 PC RS 23,50 RS 235 0X.Xpc

01X COPOPLAST 14.750 PC RS 3,40 RS 50.1X.Xpc

0110 COPOPLAST 5.500 PC RS 4,X RS 22 0X,Xpc

0111 COPOPUST 9 750 PC RS 2,75 RS 26.812.xpc

0126 6.000 PC RS 23.x RS 138 0X,XPC BellO

0127 50 PCBello RS 22.x RS I.IX.Xpc

0131 Bello 70XPC RS 3,X RS 27.3X,Xpc

0135 MINASPLUS 140 UN RS 104.53 RS 14 634.20un

TOTAL DO VENCEDOR R$ 653.193,82

Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias
Prazo de entrega:de acordo com o edital São Pedro dos Crentes-MA, 06 de fevereiro DE 2026.

) 'vw'/--
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031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE ● ME,

CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor R$ 106.796,50 (cento e seis mil,
setecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e

utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, da
Lei nc 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: aec978add555fc77c95872ec7215d2a2

EXTRATO DE CONTRATO N2 239/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 239/2026, PREGÃO ELETRÔNICO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 28.095,30 (vinte e oito mil,

noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei n«

123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS

Código identificador: 6e6a2a804c4e063/

CAi a
5c^^40d^
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2 Fis.
EXTRATO DE CONTRATO NS 243 6

■IletSSI N«T...'EXTRATO DE CONTRATO N® 243/2026, PREGÃO
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. ffSdlRATAtfPg:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 155.545,50 (cento e cinquenta e
cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 13dfd54b7340de5bb68cf00124b86d27

EXTRATO DE CONTRATO N2 240/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 240/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ; 14.144.748/0001-72. Valor R$ 17.418,93 (dezessete mil,
quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: C6e27a2088d444daalab7cf884271e75

EXTRATO DE CONTRATO N2 244/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 244/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 249.275,75 (duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na
14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 20/02/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 57e09b36b93fl5eb68e6e2c42d67e67b

EXTRATO DE CONTRATO NS 241/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 241/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 178/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS - ME,
CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 6.217,51 (seis mil, duzentos e
dezessete reais e cinquenta e um centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios de
copa e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do
Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei na
123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fbbcbel7e6269da958bl5ddlcf5d562

EXTRATO DE CONTRATO N9 245/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 245/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
031/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: NEURIVAN MARTINS JORGE - ME,
CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor R$ 141.576,07(cento e quarenta e um
mil, quinhentos e setenta e seis reais e sete centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e
utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: a61a58bl78fe0a7ebd95165a46b45ffe

EXTRATO DE CONTRATO N9 242/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 242/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
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secretarias do Município, FUNDAMENTO LEGAL; Lei 14,133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 20/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de março de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026.

ASSINAM: Accioly Cardoso Lima e Silva (Prefeito)  e o Renato Souza
Mendes (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código ider^tificador: 6c38fdld5c3faf282ac72c9d9708d4dePublicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3c7d034e5e9ablae009088d893472a04

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 01/2

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

2

^ f\s. âHAVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90003/2026 -
SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N& 16/2026

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 01/2'

«1>TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTMqOE

021/2024, PROCESSO ADMINISTRATIV(K(r 068/20
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/^'OM-&RP'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA. ADESÃO

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM,
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 01/2026, CONTRATADA: N J

P EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 16.991.049/0001-93,

CONTRATANTE: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ
n«. 06.651.616/0001-09. OBJETO DA ADESÃO: Contratação de empresa

especializada para aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES E
LIMPEZA, visando atender a demanda das secretarias do município de

São Raimundo das Mangabeiras/MA. Valor do Contrato: R$
139.574,30 (cento e trinta e nove mil quinhentos  e setenta e quatro

reais e trinta centavos). Vigência do Contrato: até 31 de dezembro
de 2026. Fundamentação Legal: Lei n° 14.133, de 1^ de abril de

2021, e demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 06 de
janeiro de 2026. ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA,
PREFEITO e NILTON DE JESUS PINHEIRO, representante legal da
empresa N J P EMPREENDIMENTOS LTDA,

DA

PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90003/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 16/2026

AVISO DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras -MA.

objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de

lombadas modulares em borracha tipo B, incluindo todos os insumos

necessários para sua instalação (parafuso, arruela, porcas e etc.) para o

município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM.
ENVIO DA PROPOSTA: Do dia 04/03/2026, às OBhOOmin. ao dia
16/03/2026 às 08h59min, Horário de Brasília/DF.

ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/03/2026 às

OOhOOmin. Horário de Brasília/DF.
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

ORÇAMENTO SIGILOSO ( X ) SIM ( ) NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no https://www.gov.br/compras/, no sítio eletrônico da

Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA:
https://www.saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br/. Mais informações
poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL:

cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br.

São Raimundo das Mangabeiras -MA. 02 de março de 2026.

Dacilene Rodrigues Aguiar
Pregoeíra

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 6654984040bbda8327ef2a3812615e0b

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 06/2026-ADESÃO N*

15/2025- SRM. PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 136/2025- SRM.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 63bd3130111e273de3452c05a321fa0e
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N2 06/2026

TERMO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

021/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2024-
VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO N? 026/2024-SRP DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES - MA. ADESÃO N'’

15/2025- SRM, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 136/2025- SRM,
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 06/2026, CONTRATADA: N J

P EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ SOb 0 n«í 16.991.049/0001-93,
CONTRATANTE: Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ
n«. 06.651.616/0001-09. OBJETO DA ADESÃO: Contratação de empresa

especializada para aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTES E
LIMPEZA, visando atender a demanda das secretarias do município de

São Raimundo das Mangabeiras/MA. Valor do Contrato: R$

100.591,10 (cem mil quinhentos e noventa e um reais e dez centavos).
Vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2026.

Fundamentação Legal: Lei n° 14,133, de de abril de 2021, e
demais legislação aplicável. DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de
2026. ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, PREFEITO e NILTON

DE JESUS PINHEIRO, representante legal da empresa  N J P
EMPREENDIMENTOS LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO NS 76/2026 - PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO NS 03/2026

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 03/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 15/2026
EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO m 76/2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS,

CNPJ: 06.651.616/0001-09.

CONTRATADA: RM COMUNICAÇÃO, CNPJ 49.868.286/0001-10.

OBJETO: Contrato é a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de publicidade destinados às divulgações dos
atos oficiais da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras
-MA.

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO nO 03/2026 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 15/2026.

BASE LEGAL: art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mii).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do Contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura do termo de contrato,

podendo, no interesse da administração, mediante Termo Aditivo ser
prorrogado de acordo com o disposto no artigo 107, da Lei

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: f979500ffae5c7al5743a2ceb8a4ee23


